
AVISO DE ucrrAcAo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL N2 083/2013

Regime de Contratação: Menor Preço GLOBAL
Objeto: Mao de Obra para prestaçSo de servicos medicos (ginecologista/obstetricia), para atendimento
junto a Unidade de Atenção Básica Saüde da Familia do MunicIplo.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as lihOOmin do dia 12 de julbo de 2013, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em 'Sesso Páblica as llhlOmin do mesmo dia, nas dependências ca sala de
reuniöes da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: 0 edital estarà disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administraçào na Prefeitura do
MunicIpio de Pato'Bragado, Estado do Paraná, durante o horârio normal de expediente, das 08h00min
as 12h60min e das 13h3Omin as l7h00min, de segunaa 5 sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos dois dias do mês de julho de 2013.

PrefeiV
Rie c4ma&'qer

CPF 034.113.979-34
Prto MUT4a1

S fl	 J.

V NO WIP

Processo Licitatorjo

Foiha n° fl O \..
Pato Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIpio deato Bragad
Estado do Paraná

oricio no 081/2013	 Pato Bragado, 01 dejulho 2013

Ao
Exmo. Prefeito
Arnildo Rieger

Solicito que seja realizado processo Iicitatório na forma de pregAo
presencial para a realizaçao de prestaçao de serviço na area de ginecologia e
obstetricia na UAPSF,nos dia se segunda,quarta e sexta-feira sendo o atendimentos
de 12 consultas por dia,ainda também a realizaçao de pregäo para excutar
procedimentos de colposcopia,criocauterizacao,insercao de DIU e realizaçao de
auditoria,confonne descriçoes do ultimo pregao.

Atenciosamente,

Secretári' Municipal de SaMe

CPF 034.113.979-34
ProfeltoMUTiCIpel

DEFERIDO

Processc, Licitatorlo

Palo Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, 25 de abril de 2013.

Excelentissjmo
Prefeito Municipal
Arnildo Rieger

Solicito contrataçao de serviços niédicos para ginecologia e obstetrIcia para
desempenhar funçOes na area médica na Unidade de Atençao Primaria Saüde da Farnilia
para urn periodo 12 (doze) meses, trés vezes na sernana corn carga horária de 04 horas
djárjas, coriforme necessidade da secretaria de saüde, corn teto de R$ 6.420.00. Tendo a
solicitaçao as seguintes justificativas:

• Atendimento e encarninharnento de pacientes gestantes para hospital referencia;
• Atendimento de pacientes que necessitam aconipanharnento corn a especialidade

de ginecologia e obstetricia:

• Realizaçao de procedirnentos diversos como cauterização quimica,
criocauterização, colposcopia. cotocaçao de DIU e realizaçao de biópsia;

• Rea!izaçao de serviços de auditoria.

Para tanto a empresa deverá apresentar os seguintes docurnentos: titulo de
rnédico, titulo de especialista em residência de ginecologia e obstetricia.

Atenciosamente,

Marci e Maria Specht
Secretaj-ja de Saüde

'S

01
Processo Licitatorio

Foiha n
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ClInica de Fratura e Ortopedia Rondon Ltda
CNPJ: 03.444.194/000102
Rua: Paranã, 130 Centro
Marechal Cândjdo Rondon Pr
Telefone; (45) 3254-4394

Marechal Candid0 Rondon, 25 de marco de 2013.

Para Prefeftura Municipal
Pato Bragado

Proposta de Precos para Servicos Medicos

Local: Pasta de Saüde de Pato Bragado
Horárjo: Das 08 horas as 11:30 horas, sem intervalos
Dias: segunda, quarta e sexta-feiras
Valor Mensal R$ 3.400,00

Procedimentos:
por procedimento de Colposcopia R$ 245,00
por procedirnento de Criocauterizacao R$ 260,00
par pracedimenta de Insercâo de DIV R$ 200,00
par procedirnento de cauterizacao quimica R$ 235,00
Corn valor rnáxirno de R$ 2350 mensal

Serviços de auditoria R$ 670,00

Prestacâo de serviços medicos na area de ginecologia e abstetrIcia,
realizaçäo de procedimentos arnbulatoriais coma colacacao DIU, Colposcopia,
cauterizacao quImica, criocauterizaçao, encarninhamentos de pacientes bern
camo serviça de auditoria médica.

Validade da proposta 30 dias.

Atenciosarnente,

fly. Marcos B

MARCOS BAPTISTA CAM P05
CRM: 8040

PrOcessoLidfttorIoQl)
Folhan°

PatoBrigado - PR



PATRICIA COSTA BRUM E CIA LIDA
RUA: SAO PAULO N 2 173, SALAO4

MARECHAL CANDIDO RONDON- PR
CNPJ: 17.833.774/000199

Para
Secretaria Municipal tie SaOde
Pato Bragado - Pr

Apresento proposta tie preços para disposição de medico na area
tie ginecologia e obsterIcia na unidade de saüde püblica junto ao Posto
de SaUde do MunicIpio de Paw Bragado, conforme abaixo:

-Jornada diana das das 08:00 as 12:00 na segunda, quanta e sexta4eira
sern interrupcaes corn o valor mensal de R$ 3.400,00

Procedirnentos:

por procedjrnento de Colposcopia R$ 247,00
por procedimento tie Cniocauterizacao R$ 267,00
pon procedirnento de lnsercao tie DIU R$ 250,00
por procedirnento de cautenizaçao qulmica R$ 237,00
Corn valor rnáxirno de .R$ 2350 mensal

Serviços tie auditoria R$ 670,00

Neste valor estâo inclusos as despesas corn transporte alirnentacao e
demais despesas inerentes aos trabalhos a serem executados.

Sern rnais,

Dr

PatrIcGftójjaBnurn
CPF: 028568486-80

Processo ,LIcitatoi1h
Folhan° C)

Pato Bragado - PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.2 069/2013

LICITAcAO - PREGAO PRESENCIAL N. 9 050/2013

Ata da sessão de recebirnento dos envelopes, contendo a Propcista de preços e habilitação, em

atendirnento ao Edital de Licitação - Pregao, na forma Presencial 050/2013, que tern como objeto

contrataçâo de empresa para prestaçâo de serviços medicos (Ginecologia / obstetrIcia), para

atendimento junto a Unidade de atençâo básica SaUde da FamIlia do Municipio.

Aos dez dias do més de maio do anode 2013, as dez horas e trinta mihutos, na sala de reuniOes do Paço

Municipal, em sessão püblica, reuniram-se o Pregoeiro Municipal Senhor lrineu Dorneraski Siqueira,

juntarnente corn as integrantes da equipe de apoio, servidoras Neiva Angele Mundt Bressan e Disel

Daiane Bortolato, pan abrirern, julgarern e deliberarern sabre as propostas de preços bern como a

habilitaçâo e adjudicaço do objeto do certarne ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n.2

050/2013, a qual tern coma objeto a contrataçâo de empresa pan prestaçâo de serviços rnédicos

(Ginecologia/obstetricia) para atendirnento junta a Unidade de atehçao básica Saüde da FarnIlia do

Municipio, conforme objeto do Edital em pauta. 0 Edital foi amplarnente divulgado no Diário oficial do

Municipio, Jornal 0 Presente e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Somente urna (01)

empresa do rarno requereu e retirou a Edital junta a Secretaria Municipal de Administracao, tratando-se

de Patricia Costa Brum & Cia Ltda. A licitante interessada näo protoéolou as envelopes de proposta e

habilitaço ate a prazo legal previsto no Edital. Diante deste fato, a processo licitatorio ern pauta fica

considerado DESERTO. Encerramos esta reuniào e sessãoàs dez horas e quarenta minutos. Esta ata vai

assinada pelos membros da comisso>..4
	 i

- -::	

Licjtatorjo

Folhano_______________
Palo Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

LJ!
PARECER JTJR!DICO MUNICIPAL

Esta Assessoria Juridica foi instada a analisar o procedirnento
administrativo licitatório consubstanciado pelo Edital de Pregào Presencial 083/2013
(menor Prep Global) instituldo e flindarnentado pela Lei 10.520 de 17 de Juiho de
2002, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, ate a fase do respectivo Edital, cujo objeto
é a contratação de empresa especializada para disposiçao de profissional
(ginecologistalobstetra), pan atendirnento junto ao Posto de SaUde e Unidade de
AtençAo Básica da Farnilia do Municipio de Pato Bragado - PR, conforme condiçOes
relacionadas no Terno de Referéncia, anexo deste edital.

Ressalta-se que o Termo de Referência corn a descriçào dos produtos a
serern adquiridos foi elaborado pela Secretaria responsável pela aquisiçAo e que, por nâo
ter conhecimento técnico acerca do assunto, esta Assessoria deixa de se rnanifestar
acerca das caracteristicas rnInirnas dos eventuais produtos e serviços prestados, frisando
que efetuou orientaçâo quanto a irnpossibilidade de exigéncia de itens capazes de
frustrar a cornpetiçAo entre os licitantes, ocasionando eventual direcionarnento no
certarne.

Considerando os trâmites legais apresentados no procedimento
adrninistrativo licitatorio ern questAo, esta Assessoria manifesta-se conforme segue:

Verifica-se a existéncia de solicitação de abertura do procedirnento
licitatorio corn a finalidade de rnotivar o ato adrninistrativo de realizaçAo do certame o
que traz para a Assessoria JurIdica a cornprovaçAo da necessidade.

Ha inforrnaçOes quanto aos valores da contrataçâo a ser efetivada,
lirnitando a modalidade do certame, de acordo corn as regras contidas na Lei 8.666/93,
estabelecendo desde jd os parámetros de preço rnáxirno a ser contratado, existindo no
procedirnento trés orçarnentos para cada lote, o que garante o rnelhor preço para
fixaçao do teto máxirno do certame.

0 instrurnento convocatório curnpre corn a exigéncia contida no Artigo
3°, III da Lei 10.520/2002 bern corno no Artigo 14 da Lei 8.666/93, 

oncotdbcithtorionecessidade de haver previsAo de recursos de ordern orçamentária para fazer fac
obrigaçoes decorrentes Desta aquisiçäo/contrataçao.	 Foiha n°___________________

Pato BragflflR
Da rnesrna forma, o Edital de Pregäo Presencial n 083/201

wo^
estabelece os procedirnentos para credenciamento na sessâo do pregão, bern como 

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

requisitos para habilitaçao do licitante e os procedimentos para recebimento e abertura
do envelope corn as propostas.

Quanto an eritério de julgamento, o Edital é elaro, adotando o critério de
menor preco global, corroborando a previsào contida no artigo 45, § 1° da Lei de
LicitaçOes.

Assim, tendo atendido o que determina a Lei 10.520/2002, o art. 167,
incisos I e II da Constituiçao Federal e o artigo 6° , inciso III da Lei 8.666/93, este
processo licitatorio, ate o momento, observou as exigências constantes da Lei, estando
portanto, dentro dos parâmetros por ela impostos.

Em relaçao ao contrato indicado no Anexo, veriflea-se que o mesmo se
apresenta em condiçOes de ser efetivado visto que as cláusulas contratuais versam corn
conteüdo minimo obrigatorio do art. 55 da Lei 8.666/93 e seus incisos, motivo pelo qual
estã em condiçOes de ser celebrado.

Quanto an teto maximo fixado, observa-se que ja houve outro
procedimento licitatorio que resultou deserto (PregAo n° 50/2013), entretanto, em
homenagem ao princIpio de economicidade e rnelhor resguardo do dinheiro püblieo,
entendo que se faz necessário a juntada de três orçamentos para flxaçào do teto, com a
finalidade de garantir a melhor proposta.

Assirn sendo, após a juntada de orçarnentos atualizados, o procedirnento
pode ter seqUência, com a publieaçào de todos os atos subsequentes, respeitando a regra
contida no Artigo 4°, V, da Lei 10.520/2002, qual seja de mInirno 08 (oito) dias üteis
para o PregAo. Denota-se, por flm que a Lei e o Edital de agora em diante, devem
vincular o procedimento licitatorio em comento, para o neeessário resguardo de todos os
princIpios que regem a atividade administrativa.

Este e o parecer, que flea sob censura de outro entendimento que
comprove melhor resguardo do interesse pUblico.

Pato Bragado, RR, 02 de Jull)q de 2013.

MarIize13i?tije
OAB/PR 41.270

Processo Licitato,jo

Foiha
Pato Bragado - PR
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soLIcITAçAo

Viemos atravOs des solicitar 	 Setor de Finanças, que nos seja informado se o

I9mcesso	 Licilatô 0	 'J4k,O .	 no c63/2013,	 referente

tiY..ø4c&.... apôs ser Iançado junto

ao Sistema de LicitaçOes (LO), deve ser feito corn reserva de recursos ou não, valor a ser

reservado R$.	 ..................

Processo Licitatorlo

Folhan°

Pato Bragado - PR



Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado -PR, em 1.2 de juiho de 2013.

De: Secretaria Municipal de Finanças
Para: Prefeito do Municipio

Excelentissimo Senhor

Informamos a existência de previsâo de recursos orçameritários para assegurar o pagamento decorrente
da prestação tie serviços medicos junto a saüde Püblica do Municipio, sendo que o pagamento será
efetuado através das seguintes Dotacöes Orcamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
1030214502.039 - Manutençâo das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial
3.1.90.34.00.3017 - Outras Despesas de Pessoal decorrente tie contrataçao terceirizada
3.1.90.34.00.3018 - Outras Despesas tie Pessoal decorrente de contrataçâo terceirizada

Cordialmente

nFinken
Agente e dministraçäo

Secretoria de Finanças

Processo Licitatorjo
Foiha	 \ C)

Path Bragado - PR

Av. Willy Barth
"
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Prefeitura do. •MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pata Bragado - PR, em 02 de juiho de 2013.

De: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Saüde

Senhora Secretâria:

Em vista da solicitaço desta Secretaria Para contrataçâo de serviços medicos (Ginecologista) para
atendirnento junta a Saüde Püblica Municipal, vimos cornunicar que de canformidade corn as
inforrnaçoes da Secretaria de Finanças e a Parecer da Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado
a dar prosseguimento atravésda Comissãa Permanente de Licitaço, de abertura de processo licitatório
na Madalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL", de acordo.com o
disposth ha legislaço vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93..

Atenciosarnente

PREFEITO DO MUNICIPIO.

Processo LiCitatorjo

Folha no_fl S.\
Pata Bragado - PR -
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Prefeiturafdo MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LlcITAcAo - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N o 083/2013

PREGOEIRO E EQUIPE DEAPOIO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DESAUDE
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado - PR, torna póblico, para conhecimento dos interessados,
que as llhlOmin do dia 12 de juiho de 2013, nas Dependências da Sala de Reuniöes da Prefeitura, será
realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitaço para o Prego, na forma Presencial n. 9 083/2013, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos terrnos
do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na legisIaço vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 	 I

O horatio para protocolo dos envelopes será ate as lihIOmin horas, do dia 1210712013, junto ao
setor de protocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sessâo pelo Pregoeiro nào mais seräo admitidos novos proponentes, dando-se
inIcio ao recebimento dos envelopes.

1. Do objeto da licitação
1.1 Contratação de empresa especializada Para disposiço de profissional (ginecologista/obstetricia),
Para atendimento junto ao Posto de Saüde e Unidade de Atenço Básica Saüde da Familia do
MunicIplo de Pato Bragado - PR.
1.2 Todas as normaspara a prestacão dos servicos estão previstas no detalhamento constante do Termo
de Referência, Anexo deste Edital.

2.005 ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital as seguintes anexos:
TERMO DE REFERENdA AO OBJETO DESTA LICITAçA0
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciarnento, que deverá ser apresentado bra dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no iniclo da sessäo;
Anexo II - Modelo de Declaraçâo de Curnprimento dos Requisitos de Habilitaco, que deverá ser
entregue diretarnente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em base seguinte ao Credenciarnento;
Anexo Ill - Modelo de Declaraçäo de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope
n.22;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observancia ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - Declaraço de inexistência de impedimenta legal para licitar ou contratar corn a
Administração, conforme rnodelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaraçào de que se enquadra como ME ou EPP (lei complernentar 123/2006),
quando for o caso.
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 	 Processo Licitato,jo
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo.

FoihanO_-

3. DOS PARTICIPANTES 	 Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals, cujo
ramo e finalidade de atuacão sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as
condicOes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participaço direta Cu indireta nesta licitaço de:
a)pessoa fIsica;
b)empresa em regime de consórcio;
c) empresa que possua restriçôes quanta a capacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidaçao;
e) empresa que esteja, par qualquer motivo, punida com suspenso do direito de licitar ou contratar
corn a Administração Pübtica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
1) empresa que tenha sido declarada inidônea Para contratar corn a Adrninistraço PUblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

4-DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessão POblica de abertura dos envelopes do Pregâo realizar-se-á no dia 12 de juiho de 2013, as
lihiOmin, na Sala de ReuniOes do Paco Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade
de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Nâo havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no prirneiro dia ütil subsequente em
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalrnente fixado.
4.2. A recepção dos envelopes protocoladosaté o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo
as Propostas de Preços e a Documentacão de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos, nào
sendo admitido atraso, mesmo involuntârio, considerando-se como horàrio de entrega o constante do
protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão,.não serà aceita a apresentaçâo de quaisquer envelopes e
lou documentos, a näo serem as que estào dentro dos envelopes ou em mos dos representantes
presentes, ate omomento de declaraçâo de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos as documentos apresentados pertinentes a este processo de licitaçâo, devero ser
ernitidos em papel timbrado da licitante ou conter a carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessâo Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaraço de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçao (a ser
apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços Para fins de classificaçâo das proponentes Para a
etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizacäo da etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaçâo das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliação da Documentação de Habilitacâo da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) meihores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebirnento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicacão do objeto da licitaçao a proponente
inexistirem recurso(s).

Foiha n°______________________

gado - PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

S. DO RECEBIMENTO DA D0CUMENTAcA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitaçäo exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçoes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOE5
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL Nfl 08312013
DATA DEARER TURA: ...........- HORA RIO: IIHIOMIN
ENVELOPE N.901-"PROPOSTA"

PREFEITUPLA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITA cÁO
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 08312013
DATA DEARER TURA: ..............- HORA RIO: IIHIOMIN
ENVELOPE N.O2- "DOCUMENTA cÁO"

6. DA FORMA DE APRESENTAçA0 DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 2 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em lingua portuguesa,
salvo quanto as expressöes técnicas de uso corrente, no contendo rasuras, emendas, borrOes ou
entrelinhas, que dificultem sua análise;
6.2 Ter suas pãginas numeradas sequencialmente, de preferência encadernadas ou preparadas em
pasta, devidamente fechada;
6.3. Conter razâo social, endereço, CNPJ e inscriçào estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;
6.4. Conter identificacão do nümero do Pregão;
6.5. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou peto procurador, na sua ültima
página, e rubricada nas demais.
6.6. Conter descricão completa, detalhada e precisa do objeto da licitaçâo, em conformidade com as
especificacOes contidas neste Edital e seus Anexos;
6.7 Conter indicação do valor mensal global, em moeda nacional, com no máximo 02 (duas) casas
decimals;
6.8 Conter indicacão do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa de
lances verbais do Pregào, que será de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessäo püblica
do Pregâo.
6.9. Ser acompanhada de Planilha de Composição de Custo na forma do modelo Proposta de Preços, em
anexo.
6.10. No preço deveräo estar incluidos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitação. Processo LiCitatorjo
6.11. A apresentaçao da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitaçäo:
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Palo Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poranó



•	 Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.11.1 Do prazo de pagamento e das demais condicöes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.12 Será devolvida lacrada, e será desciassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Dec!aração de que cumpre Todos as Requisitos de Habilitacâo, nos termos
deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preço contratado nâo sofrerà qualquer reajuste pelo perIodo de 01 (urn) ano a contar da data
da assinatura do contrato, salvo necessidade de recomposiçâo do equilIbrio econômico-financeiro, corn
pedido devidamente protocolado no setor competente, juntarnente corn documentos que efetivamente
cornprovem a necessidade do reajuste, expresso em reals, observado o padro monetário oficial,
inclusive para fracão.
7.2 0 preço deve incluir, alérn do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitacào, sejam elas diretas ou
indiretas.
7.3 Serâodesclassificadas as propostas que apresentarem preço mensal global superior a R$ 6.420,00
(seis mil, quatrocentos e vinte reals).

8— DA PARTIcIPAçA0 DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, sera assegurada, como critérlo de desernpate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situaçäes ern que
as propostas finals, após as lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais bem classificada, apresentada par
empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo algurna restriço na comprovaçào da regularidade fiscal, será assegurado a proponente
o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critérlo da Administraçâo
Püblica, para a regularizacao da documentaço, pagamento ou parcelarnento do débito, e
emissâo de eventuals certidoes negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularizaçâo da documentação, no prazo previsto na alinea anterior, irnplicará
decadência do direito a contratação, sem prejuIzo das sancöes previstas no art. 81 da Lei n.
8.666, de 21 de setembro de 1993, sendo facultado a Administraçâo convdcar as proponentes
remanescentes, na ordern de classificação, Para a assinatura do contrato, ou revogar a Iicitaço.

8.2 Ern ocorrendo o empate, proOeder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Cornplementar n.9
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessâo sua nova proposta, a qual, serà reduzida a terrno na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente näo tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta presente a
sessào, poderá exercertal facuidade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renáncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Cornplementar n. 2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidäo Simplificada da Junta Comercial, Declaraço de
Enquadrarnento devidamente arquivada no registro Competente, ou PCmwqYAwwi0no ato
constitutivo ou alterador.	 Foa n°	 O\ S
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8.3.1 A comprovaço da condicão de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas cornerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original
ou côpia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E CONDIçOES DE FORNECIMENTO
9.1 0 Contrato a ser assinado corn a empresa vencedora, terá vigéncia por urn perlodo de 12 (doze)
meses, contados a partir da assinatura do rnesrno, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as
partes.
9.2 Os serviços referentes ao processo licitatório em cornento, deverâo ser prestados em órgão ligado
na Secretaria Municipal de Saüde de Pato Bragado - PR (Posto de Saüde e Unidade de Atenço Básica
Saüde da Familia do MunicIpio), no MunicIpio de Pato Bragado - CEP 85.948.000;
9.3. Todos as equipamentos e o material de consurno Para as realizaço dos procedimentos, será
fornecido pela Secretaria Municipal de Saude;
9.4 Os serviços deveráo ser prestados conforrne previso no Terrno de Referência, anexo deste Edital.

10.DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO
10.10 pagamento será efetuado mensalmente, sempre ate o 10 (décirno) dia Otil do mês subsequente
ao da prestaçâo de serviços, mediante a apresentaç5o de Nota Fiscal de Prestação de Serviços,
mencionando no corpo da nota, o nümero do Processo licitatório. Juntarnente cam a Nota Fiscal de
cobrança, deverá estar a relaçâo dos procedimentos realizados e relaçào nominal dos pacientes
atendidos pelo serviço medico, tudo isto assinado tambérn pelo Secretário Municipal de SaOde
10.2 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninacão dos itens, nUrnero da licitacãa, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, no apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nOrnero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta de preços, nào se adrnitindo Notas
Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberação do pagarnento fica condicionada a apresentaçäo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa àSeguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
par Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situaço regular da Em p resa no cumprirnento dos
encargos sociais instituldos por lei;

10.6 As retençöes do INSS, ISS e IR relativos ao valorda rno de obra deste Contrata, deverâa ser
dernanstrados pela Ucitante vencedora e serão retidos diretarnente na Fonte pagadora, quando for a
caso.
10.7 Em caso de não cumprirnento pela Contratada de qualquer disposiçäo contratual, as pagarnentos
poderão ficar retidos ate posterior solucâo.

11- DA FORMA DE APRESENTAçA0 DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcA0) E SEU
CONTEUDO

A Habilitacäo Para esta Ucitaçâo se dará mediante o curnprirnento do disposto a seguir, quais sejarn:
11.1 Os docurnentos necessários a habilitaçäo dever5o ser apresentados ern original, cópia autenticada

par tabeliâo de notas e/ou servidor pOblico, ou ainda cópia acoRfrcWeMo kIcitatrioI Para

Foiha n° (7)\ ((Ji
Path Bra9PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Path Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

autenticacão pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sesso de abertura
deste.Pregão.

11.2 Os documentos deveräo ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens
abaixo, a tim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devern apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentaçâo dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, nâo cadastradas no MunicIpio de Pato Bragado - PR, devern apresentar
todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçâo JurIdica será demonstrada pela apresentaçâo dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e áltima alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade par acOes, acompanhado de
documento de eleiçâo de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes docurnentos:
11.6.1 Prova de inscriço no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto Nacionat

de Segura Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentaçao de Certido

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Olvida Ativa da Unio.

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, ernitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicilio ou sede da proponente.

11.6.7 Certido Negativa de Débitos Trabaihistas (www.tst.jus.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidâo positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.
11.7.1 Considera-se certido positiva corn efeitos de negativa a certidão once conste a existência

de débitos:
11.7.1.1 Nâo vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidOes de regularidade fiscal, se outro prazo nâo
constar da lei ou nos próprios documentos, serâo considerados válidos os docurnentos emitidos
no perlodo de 30 (trinta) dias que antecedem a data da sesso do Pregao. Processo Ljcjtatorjo
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11.9 Para fins de comprovaçào da Qualificação Econômico-Financeira deverâo ser apresentados as
seguintes docurnentos:
11.09.lCertid5o negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede

da pessoa jurIdica, corn data nâo superior a 30 (trinta) dias da data lirnite para
recebimento das propostas, se outro prazo nâo constar no docurnento;

11.09.2Balanço Patrimonial do exercIcio anterior (2012).

11.10 Para fins de comprovação da Qualificaçao Técnica deverão ser apresentados as seguintes
docurnentos:
11.10.lDocumento que comprove a regular situacào da Licitante junto ao Conselho (Conselho

Regional de Medicina - CRM);
11.10.2DecIaraço contendo a relaçâo dos profissionais indicados para a prestaço dos serviços

conforme as especialidades do presente edital.
11.10.3C6pia de diploma e cornprovante de registro na entidade profissional competente

(Conselho Regional de Medicina - CRM), dos profissionais capacitados para o exercIcio do
objetoèra licitado, devendo tais docurnentos ser autenticados em cartório ou par mernbro
da Equipe cM Apoio ao presente Pregâo.

11.11 Outros documentos a serem apresentados:
11.11.1Declaraço do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituiçâo Federal,

conforme modelo anexo;	 -
11.11.2 Declaração de inexistência de impedimenta legal para licitar ou contratar corn a

Adrninistraço, conforme modelo Anexo;
11.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme rnodelo anexo.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCIARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaçäo de requerimento de esciarecimentos sabre o

ato convocatório do Pregào e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máxirno de 02
(dais) dias üteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitaçao de cópias da Iegislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagarnento, neste caso, de taxa Para cobrir o custo de reproduçâo
gráfica.

12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08hOOminh as 12h0ominh e
das 13h3Ominh as 17hoominh.

12.4 Os esclarecimentos deverâo ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(urn) dia ütiI, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntarnente com
aqueles, as autos do procedimento.

12.5 As questOes formuladas que forem de interesse geral, bern coma as respostas, serâo divulgadas
para todos as que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanta a identificaço da empresa
consulente.	 Processo Licitatorjo
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13- DA sollclTAçAo DE PROVIDENCIAS E IM PUG NAçA0 AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificação(Oes) do ato convocatório do Prego e/ou de seus Anexos, o

acolhirnento do pedido de providências ou de irnpugnaço exige, alérn da(s) alteraçâo(oes)
decorrente(s), designacão de nova data para a realizaçâo do certarne e divulgaçäo da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes devero estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarâo ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidarnente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Terrno de Credenciamento, de conformidade corn o modelo constante no
Anexo VII deste Edital.
14.1.1 0 Termo de Credenciarnento, a ser a presentado fora dos envelo pes e juntamente corn

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressamente a outorga de poderes para:

	

14.1.1.1	 forrnular lances ou ofertas verbalmente;

	

14.1.1.2	 negociar corn o Pregoeiro a redução dos precos ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnente da intençâo de interpor recurso administrativo ao final

da sessão püblica ou, se for o caso, rnanifestar-se irnediata e motivadamente
sobre a intençäo de faze-b;

	

14.1.1.4	 assinar a ata da sesso;

	

14.1.1.5	 prestartodos os esclarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro; e

	

14.1.1.6	 praticar todos os dernais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se a representante da proponente for seu soda, proprietário, dirigente ou assemelhado, a
Credenciarnento deverà ser rnediante apresentaçâa do original ou de cOpia autenticada do
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de registro cornercial, devidamente
registrado na Junta Cornercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assurnir obrigaçOes ern decorrência de tat investidura.

14.1.3 nos dernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Termo de
Credenciarnento, instrurnento páblico ou privado de procuração, sernpre acompanhado
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrurnento constitutivo
do licitante, diretamente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes
especificos para representar o licitante ern todas as etapas do Pregào.

14.2 A não apresentação do Terrno de Credenciarnento citado no subitern 14.1 nâo será motivo para
desclassificação ou inabilitaçäo da proponente, rnas impediré que o representante se rnanifeste ou
responda em norne da proponente durante a sessào, para as etapas de apresentaço de lances
verbais e/ou ecurso.

14.3 Será admitida a presenca de apenas 01 (urn) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) ünica proponente.
14.5 A ausência da docurnentaçâo referida no subitern 14.1, seussubitens ou a.sua apresentaçao ern

. .rrueSso Lit itatiSrindesconforrnsdade corn as exigencias, irnpossibilitara a participaçao da pugqrcetrr na fase de
Folha , _ fl \(S.(
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apresentação de lances verbais do Pregäo, mantido o preço apresentado na pr p postaescrita para
efeito de ordenaçâo das propostas e apuração do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessäo, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorizaço expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito
de ordenaçâo das propostas e apuraçào do menor preço, será mantido o preço apresentado na
proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os documentos de credenciamento sero retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DEcL.ARAcA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçA0 E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciamento, a Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberao dos
agentes credenciados a declaraçao de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que
deverá ser apresentada fora dos envelopes.

15.1.1 A ausência da referida declaraçâo, ou a sua apresentação em desconformidade corn a
exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Preços) e n. 2 2 (Documentos de Habilitaçao).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, nao constitul motivo para desclassificaçâo da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificacão.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, rnantendo intactos, sob sua guarda, Os envelopes contendo a documentação
de habilitaçâo.
16.1.1 Se, par equivoco, for aberto o envelope contendo as documentos de habilitacâo, a

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conte6do, recolhendo a rubrica dos presentes
sabre a lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela própria proponente
ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessäo.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de precos das proponentes considerando a disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir a disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagern nao prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preco simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior a preço mximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, farâ o Pregaeiro a classificaçào provisória das mesmas, em ordern
crescente de valores.	 Processo Licitafo,jo
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16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta corn o menor preço e todas as proponentes que tenharn apresentado prapostas de
preço, no máxirno, 10% (dez por cento) superiores ao rnenor preço GLOBAL ofertado.

16.7 Se não houver, no mInimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão
os autores das 03 (três) rnelhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.

16.8 Havendo ernpate entre 02 (duas) cu rnais propostas, será efetuado sorteio para a estabelecimento
da ordern de classificaçâo, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor
na etapa de apresentaçâo de lances verbais.

16.9 Havendo urna ünica proponente ou urna Unica proposta válida, a Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspenso do Prego, inclusive Para rnelhor avaliação das regras do
Edital e de seus Anexos e das limitaçöes do rnercada, ou pela repetiçâo do Pregâo ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que nâo haja prejuizos a Administração.

17- DA cLAssIFIcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
17.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e nâo selecionadas para essa etapa,
na ordem crescente de preços.

17.2 Para proceder a classificação, o Pregoeiro considerará:
17.2.1 0 ültimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentaço de lances verbais;
17.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optararn par nâo apresentar lances
verbais.

17.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadarnente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preco.
17.3.1 A deciso do Pregoeiro será baseada na cornparação do preço obtido corn os precos atuais

praticados no mercado ou corn as preços ofertados em licitaçOes anteriores, sendo que as
informaçoes utilizadas na sua decisao devern ser anexadas aos autos do processo.

17.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a dernonstraçào da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar inforrnaçoes sabre as custos, inclusive corn
apres?ntacâo de planilhas e dernonstrativos que justifiquern sua proposta.

17.5 Ern caso de não apresentação ou de insuficiência das informaçôes mencionadas no subitem
anterior, a Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundarnentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na sequência.

18- DA vERIFIcAçA0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçA0 DO VENCEDOR E RECURSOS
18.1 Superada a etapa de classificaço de propostas e análise da proposta de preco da proponente

classificada em prirneiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a docurnentaçäo de
habilitaçâo da mesma, procedendo a verificação dos respectivos docurnentos.

18.2 E assegurado a todas as proponentes a direita de proceder ao exarne dos documentos
habilitatórios da proponente classificada ern prirneiro lugar, assirn corno deaibricá-los.

Frocesso Licutatorio18.3 Constituem rnotivos para inabilitacao da proponente:
18.3.1 A não apresentaçâo da docurnentaçâo exigida para habilitaçâo;	 Foihano U
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18.3.2 A apresentaço de documentos corn prazo de validade vencido;
18.3.3 A apresentaçâo de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes a filial;
18.3.4 A substituição dos docurnentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento

de certidOes;
18.3.5 0 nâo cumprimento dos requisitos de habilitação; e
18.3.6 A apresentaçâo de cópias desacornpanhadas de originais para autenticaçâo, quando não

autenticadas por tabeliâo de notas, ou por servidor Páblico Municipal.
18.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçoes expedidas pela própria proponente

ou na proposta poderá tambérn ser suprida pelo seu representante legal presente a sesso.
18.5 Constatado a atendimento das exigéncias fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a

propanente declarada vencedora.
18.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intençâo de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar as seguintes procedirnentos:
18.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar a recurso e reformar sua decisâo

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realização do certarne, para apresentaçâo das razöes do recurso pelo

•	 recorrente, que deve ser encarninhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto aa setor
competente da Prefeitura do Municipia de Pato Bragado, no endereço mencionado no

•	 preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08hOOmin as 12hOOmin e das
13h3Omin as 17hOOmin;

18.6.2 As demais proponentes serâo intimadas para apresentar contra-razöes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão corn vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

18.6.3 0 recurso contra decisào do Pregoeiro ter6 efeito suspensivo;
18.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir as recursos impetrados contra as suas

decisOes; assim camo encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

18.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
18.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçào apenas dos atos insuscetIveis de

apraveitamento; e
18.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverth proceder a adjudicacäo e a
homologaçäo;

18.7 A falta de manifestaç5o imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadencia
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação a proponente
vencedora.

18.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitaçâo da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas nao declaradas vencedoras permaneceräo sob custódia do Pregoeiro
ate a efetiva formalização da contratacão.

18.9 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e as documentos de habilitacão das proponentes em urn ónico momento ou, ainda, se as
trabalhos não puderem ser concluidos e/ou surgirem düvidas que nao cft	 40%
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imediato, o Pregoeiro determinarà a suspensão da sessâo, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocarà as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
18.9.1 Iniciada a etapa de apresentaço de lances verbais, a suspensâo dos trabalhos somerite

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t6-la declarada encerrada.
18.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los
na reabertura da sessäo.

19— DA H0M0LOGAçAO E ASSINATURA DO CONTRATO
19.1 Encerrada a sessâo püblica, a autoridade competente:

19.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisâo, procederá a
adjudicacäo do objeto ao vencedor e a homologação do resultado do Pregão;

19.1.2 Inexistindo recursos, homologarà o resultado do Pregâo.
19.2 Homologada a licitaçao pela autoridade competente, o adjudicatàrio serà convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
19.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, por igual

periodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaçâo por escrito da parte
nteressada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

19.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
19.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cápia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social
ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçOes em
decorrência de tal investidura; e

19.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento püblico
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente
vinculado a correspondente natureza jurIdica, com poderes especIficos para assinar o
Contrato.

19.4 Como condicäo para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condicôes
de habilitação.
19.5 A recusa injustificada do adjudicatàrio em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçâo, caracteriza o descumprimento
total da obrigaçâo assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

19.6 As situaçöes que, eventualmente, nâo forem contempladas pelo contrato, regular-se-5o pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposicoes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

19.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecuçâo contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona resciso do contrato, e autoriza a Administraçäo a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

19.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar ocontrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condiçOes estabelecidPsrRFMIPsWG4tO6Qonvocat6rio, bem
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coma, deixar de cumprir corn qualquer das disposicöes do item 19.4 retro, convocar as
proponentes remanescentes, na ordern de classificaçâo, para faz&-Io ern igual prazo e nas rnesmas
condiçôes propostas pelo prirneiro classificado, inclusive quanto ao prep, ou revogar a Iicitação,
sem prejuizo da cominaçâo prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

20- DA ENTREGA DO OBJETO

20.1 A entrega do objeto desta licitacâo deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital.

21- DA ALTERAçAO CONTRATUAL

21.1 Seri permitida a alteraçâo contratual para restabelecer a relaçäo que as partes pactuararn entre
os encargos do fornecedor e a retribuiçäo da Administraço Püblica para a justa remuneraçäo do
fornecimento, objetivando a manutençào do equilibrio econôrnico-financeiro inicial do contrato,
na hipôtese de superveniência de fatos imprevisiveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo do
ajustado, ou ainda, em caso de força major caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando ilea
econôrnica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram

inicialmente deverão ser demonstrados por rneio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Precos.

22- DAS PENALIDADES

22.1 A proponente vencedora, garantida a arnpla defesa e o contraditório, está sujeita as seguintes
penalidades:
22.1.1 Multa no valor de 1% (urn par cento) sabre ó valor máximo do objeto, a ser aplicada na

hipOtese dectaraço de inabilitação.
22.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décimos por cento) sabre o valor total do Contrato, pelo

descumprimento de obrigaçOes fixadas no Edital e em seus Anexos.
22.1.3 Adverténcia, multa de 10 % (dez por cento) sabre o valor total do Contrato e suspensão

ternporária do direito de licitar e contratar corn o Municfpio de Pato Bragado e pessoas
jurIdicas pelo rnesrno controlado ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, no
caso de inexecucäo total ou parcial do objeto, sem prejuizo das demais cominaçöes legais.

22.1.4 Irnpedirnento de licitar e de contratar corn a Adrninistracão PUblica e pessoas jurIdicas
pelas mesmas controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem Os rnotivos determinantes da puniçâo ou ate que seja promovida a
reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:
22.1.4.1 1 Deixar de assinar o Contrato;

	

22.1.4.2	 Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto do Pregão;

	

22.1.4.3	 Nâo mantiver a proposta, injustificadarnente;

	

22.1.4.4	 Comportar-se de rnodo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatorio;

	

22.1.4.5	 Fizer declaraçâo falsa;

	

22.1.4.6	 Cometer fraude fiscal; e

	

22.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato.

22.2 Comprovado impedimenta ou reconhecida força major ou caso fortuito, devidamente justificado e
aceito pela Administração PUblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.proceuo Ucitatorjo
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22.3 As sançäes previstas no subitem 22.1 serão aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela mais
branda e culminando na mais severa.

22.4 A sancão de impedimento de licitar e contratar corn a Administração Puiblica poderá ser aplicada
ao fornecedor juntarnente corn a de rnulta prevista no subitern 22.1.3.

22.5 As penalidades de multa deverâo ser recolbidas no prazo rnâxirno de 15 (quinze) dias contados da
data de sua notificaçâo, podendo a autoridade cornpetente determinar seu desconto diretarnente
das quantias perventura devidas ao contratado.

23- DA REVOGAçAO E/OU ANULAcAO DO PROCEDIMENTO
23.1 A autoridade competente para determinar a contrataço poderá revogar a Iicitaçâo em face de

razOes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidarnente cornprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIcio ou
por provocaço de qualquer pessoa, rnediante ato escrito e fundarnentado.

23.2 A anulacão do procedirnento licitatório induz a do Contrato.
23.2.1 As proponentes no terâo direito a indenização ern decorrência da anulaçäo do

procedimento Iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no curnprirnento do Contrato.

23.3 A cornunicação da anuiaçäo ou da revogaço do procedirnento Iicitatário deverá ser feita
pessoalrnente, ou por correspondência corn aviso de recebirnento, prornovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.
23.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivet a endereço da ernpresa, a comunicação

será feita por meio do Diàrio Oficiat ou Jornal de Grande circulaçào, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedirnento Iicitatório a contar da
ültirna publicaçäo.

24- FORD
24.1 As questöes decorrentes da execuçäo deste Pregão que no possarn ser dirimidas

adrninistrativarnente serao processadas e julgadas no Foro da Cornarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn excIuso de quaiquer outro, por rnais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos dois dias do rnês de juiho de 2013.

ito

CPF 034113.979-34
PrSeito MUTicipal

Processo Ucitatorjo
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TERMO DE REFERENCIA
Descricâo do Objeto e demais informacoes

Prego Presencial n. 2 083/2013

1- INTR0DUçA0
1.1 0 presente anexo apresenta acs interessados a descriçäo técnico-analitica do serviço que constitui

o objeto da presente Iicitaço, bern como as demais informaçOes concernentes especificamente
ao detaihamento do mesmo, visando a correta formalizaçao das propostas, a fim de garantir o fie]
atendimento as necessidades do MunicIpio de Pato Bragado - PR.

2-OBJETO E PREcO MAxIM0
2.1— Descriçâo das especialidades e servicos medicos a serem prestados por parte da CONTRATADA:
2.1.1 Contrataçâa de empresa especializoda para prestar serviços medicos, no 	 de
Ginecologia e ObstetrIcia, pequenos procedimentos no area, e serviços de Medico Auditor relativo as
A!HS liberadas para o MunicIpio de Pato Bra gado, através do SUS, sendo:

ITEM 1— Teto Máximo Mensal R$ 3.400,00
Atendirnento de serviços medicos, na especialidade de ginecologia e obstetrIcia, as MunIcipes de Pato
Bragado - PR, em nOmero aproxirnado de ate 14 (catorze) consultas diárias; acompanharnento de pré-
natal e encaminhamento de partos, quando necessário; realizaço de pequenos procedimento
ambulatoriais de urgência e ernergência. 0 local de realizaçào dos serviços serà em sala própria junto ao
Centro de Saüde do Municipio, ou na ClInica de atendirnento a Mulher e Criança. Os servicos deverao
ser realizados 03 vezes por semana, em dias a serem combinados corn a Secretaria de Saüde, (horário
sugerido das OBhOOmin as 11h30min, quando•o atendimento for no perlodo matutino e das iShOOmin
As 17hOOmin horas, quando o atendimento for no periodo vespertino. Todos os equipamentos e o
material deconsum&Øara os atendimentos serâo fornecidos pela Secretaria Municipal de Saüde.

ITEM 2— Teto Máximo Mensal ate R$ 2.350,00
Serviços relacionados a procedimentos medicos, para realizacâo de ate 10 (dez) procedimentos mensais,
para prestaçâo de serviços de Colposcopia, Crio Cauterizaço e lnsercão de DIU. Os servicos deverâo ser
prestados na Secretaria Municipal de Saüde de Pato Bragado - PR, situada a Rua Florianópolis - Centro,
no Municipio de Pato Bragado - CEP 85.948.000; A Contratada deverá dispor de profissional para
realizacâo dos serviços no mInimo uma vez por semana, corn carga horària minima de 04 (quatro) horas,
ou conforme a necessidade previarnente agendada pela Secretaria Municipal de SaOde, visando atender
as pacientes encaminhadas par medico ginecologista; Todos os equipamentos e o material de consumo
para as realizaçoes dos procedimentos sero fornecidos pela Secretaria Municipal de SaOde.
Valor máximo por procedimento efetivamente realizado:

a) por procedimento de Colposcopia R$ 245,00
b) por procedimento de Criocauterização R$ 260,00
c) por procedimento de lnserço de DIU R$ 200,00
d) por procedimento de cauterização qulmica R$ 235,00

Processo Licitatorjo
ITEM 3— Teto Máximo Mensal R$ 670,00	 0 /
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Prestaçâo de serviços de Medico Auditor relativo as AIHS liberadas para o MunicIpi p de Pato Bragado,
através do SUS, e outros servicos de auditoria médica necessários. Todos as materiais e equipamentos
necessàrios para a realizaçâo dos serviços contratados sero fornecidos pela Municipalidade.

Todos Os profissionais, que prestarao os serviços descritos nesta Cláusula, deverão zelar pela boa
conduta e ética profissional, diante dos procedimentos realizados.

2.2 - As frequencias, horários e locais de atendirnento previstos não configurarn regra rigida e definitiva,
podendo softer variaçôes, de acordo corn a necessidade da Secretaria de Saüde e [undo Municipal de Saüde,
combinada corn a disponibilidade dos profissionais, no podendo, entretanto, ser alterada a carga horária do
serviço pacthado.
2.3 - Orientaçöes detalhadas e diretrizes acerca dos procedirnentos que constituem condicOes
indispensáveis ao fiel cumprimento do contrato decorrente da presente licitacão constarn tarnbern neste
Termo de Referéncia.

3- PROPOSTAS
3.1 As propostas deverâo ser elaboradas corn observância do preco máximo aceitáveI constante da

relação supra, bern coma, das forrnalidades previstas neste Edita! e Anexos.
3.2 As especificaçôes técnicas consignadas neste Anexo devern ser rigorosarnente observadas por

ocasião da eIaboraço da proposta escrita, sob pena de desclassificação.

Pato Bragado - PR, juiho de 2013.

Processo Licitatorio
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DIRETRIZES E ORIENTAçOEs PARA A FIEL ExEcuçAo DO OBJETO

1 - Dos serviços medicos
Todos as serviços constantes no Termo de Referenda deverão ser prestados em órgäo ligado na
Secretaria Municipal de Saüde de Pato Bragado - PR (Posto de Saüde e Unidade de Atenção Básica Saóde
da FamIlia do MunicIpio), no Municipio de Pato Bragado - CEP 85.948.000, nos dias e horários
estabelecidos.

	

1.1	 Durante os horários pactuados, a empresa contratada deverá dispor de profissional da area,
cujo medico terá que permanecer no local de prestacão dos serviços;

1.2 Se o medico n5o ter substituto em caso de falta, sero descontadas do valor mensal global as
horas no Isboradas pelos profissionais empregados pela CONTRATADA para realizarem o
atendimento no horário especificado no Termo de Referenda.

1.4 Nos serviços a serem prestados, os medicos deverão seguir a protocolo elaborado pelo CRESEMS,
202 REGIONAL DE SAUDE E CIS. Em caso de encaminhamento de paciente para especialidade, a
medico deverá justificar para qual profissional e a motivo do seu encaminhamento. Se houver a
necessidade de encaminhar a paciente o medico deverá contatar o profissional referenciado ou
o hospital.

2—Do material e Pessoal de Apoio
2.1 Todo material médico-hospitalar e medicamentos necessários para a realizaço dos serviços, assim

como pessoal de apoio sero de responsabilidade do CONTRATANTE, quando seu usa decorrer de
atendimento realizado durante o periodo citado no anexo I, tanto nas consultas médicas, coma nos
atendimentos medicos de urgência/emergencia.

2.2 Ficará a CONTRATADA obrigada a apresentar Relatório Semanal ao CONTRATANTE, contendo as
seguintes inforrnaçOes: Data do atendimento, Nome do Paciente, Procedimento Realizado, material
e/ou medicamento utilizado.

3—Condiçôes Gerais
3.1 Em caso de remoç5o do paciente para outra localidade e/ou cidade as custos de transporte correrâo

por conta da CONTRATANTE.

3.2 Especialidades médicas para tratamento fora do domicilio serâo encaminhadas via SUS (SISTEMA
UNICO DE SAUDE) se caso não for possivel buscar-se-á a encaminhamento via CIS (Consórcio
Intermunicipal de SaOde) pela Secretaria Municipal de Saüde.

Processo Licitatório

Foiha nO
Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth
'

2885 -  Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.
www.potobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 Ole 02)

Prefeitura do Municiplo de PAlO BRAGADO— PR.
Pregão Presencial n. Q ....../2013

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 inscrita no CNPJ/MF sob n2
corn	 sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr._______________________ 	 CPF/MF__________________

residente na 	 n2	 ,	 Bairro
Cidade	 de 	 Estado

- pelo presente instrurnento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(s)	 o	 Senhor	 (s)

	

CPF/MF 	 residente

	

n	 , Bairro
Cidade de 	 Estado 	 , a quem confere(m)
amplos poderes para junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar os atos necessários corn relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n 9 , usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e dernais condicoes, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrern, cam
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo par born, firrne e valioso, e em especial, para esta
licitacão.

Par ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço

Processo Licitatorio

Foiha n° () 9.- Q•
Path Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial nfl ....../2013

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DEHABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ nfl
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documento de identidade RG n. 9  emitido pela SSP/, e do CPF nfl ________, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, ca Lei 10.519/02, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo

Processo Licitatorlo

Folha n- cYbU
Path Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885 Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragcido.pr.goy.br - CEP 85948-000 - Path Bragado - Parond
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ANEXO Ill

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 nscrita no CNPJ n.2
p&'intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documento de identidade RG n. Q ______, emitido pela SSP/. e do CPF n. 2  DECLARA, sob
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedirnento legal e que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar corn o Poder Püblico,ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firmarnos o presente.

 de 	 de 2013.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Processo Licitatorio

Foiha n° U
Palo Bragado - PR

Av. Willy Barlh, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Porano
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Al IV

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n. 9 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 	 por intermedlo
de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de
identidade RG n. 2  emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 , DECLARA, sob penas da Lei,
que, nos termos do §6 2, do artigo 27, ca Lei n 2 6.544, de 22 de setembro de 1889, encontra-se em
situação regular perante o Ministérlo do Trabaiho no que se refere a observância do disposto no inciso
XXXIII, do artigo 72, da Constituiçào Federal, ou seja, näo mantém em seu quadro de pessoal menores
de 17 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, no
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz,
a partir dos 14 (quatorze) anos.

For ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo Processo Licitatorio

Foiha if () ::jzI)
Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pcitobragado.pr.goy.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poraná
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n. 2 ....../2013.

Declaracão de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 9 	 por intermédio de seu
representante legal;.o Sr.(a)  portador(a) do docurnento de identidade
RG n. 2 ______, ernitido pela SSP/____ edo CPF n. 2 ________, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existern impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo Püblica, em qualquer de
suas esferas.

Par ser expresso da verdade, firrnamos o presente.

de 	 de 2013.

Name completo e Assinatura do Representante Legal•
RG/CPF
Função

Processo Licitatorio

Foiha n° C") ') '5
PatoBragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pafobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregâo Presencial n. 2 ....../2013

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Com plementar 122/1906)

Pelo presente instrurnento, a empresa 	 inscrita no CNPJ fl.2
corn endereco 	 por intermedio de seu representante legal, o

Sr.(a) 	 portador(a) do docurnento de identidade RG n. 9	, emitido pela
SSP/____ e do cp F n. Q ________, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra

(rnicroempresa ou ernpresa de pequeno porte, conforme o caso) nos
termos doArtigo 32 caput, incisos I e 1 da Lei Complernentarvigente.

Por ser expressào da verdade, firrnarnos o presente.

______de 	 de 2013.

Name cornpleto e Assinatura do Representante Legal
flG/CPF
Funcâo

Processo Licitatorio

Folhan°___________________
Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.goy.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Parana
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ANEXO VII

PROPOSTA DE PREOS

(razdo social, endereço corn pleto, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), ______ de	 de 2013.

A Comisso de Licitação
Ref.: Pregâo Presencial n.2

Prezados Senhores:
Apresentamos e submetemos a apreciaço de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Prestaçâo de serviços de .................nos termos do Objeto da Licitaçâo, modalidade Pregäo n.2
083/2013, conforme relacionado abaixo:

Valor mensal global proposto: R$
Sendo:

Item 1: Valor Mensal R$
Item 2: Valor Mensal R$ (media da soma unitária dos 3 itens x 10 procedimentos)
Item 3: Valor MensalR$

0 prazo de validade da proposta de preços é de 	 (	 ) dias corridos.

Dados bancários:

Declarar'nos que, em nossos preços, estâo incluidos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta Iicitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes,-mao de obra, êncargos sociais, administraçâo, lucro e qualquer 6utra despesa incidente
sobre as servicos.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçôes das normas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realizaçâo dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Processo Licitatorio

raiha n° C') ?) C3
Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Føne/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PLANILHA DE coMPoslcAo DE CtJSTO

Ao Pregoeiro do MuniIpio de Pato Bragado - PR
Pregäo Presencial nfl 083/2013

ITEM	 QUANT.	 DEscRIcAo	 UNIT. R$	 TOTAL R$
1 	 Despesa corn profissional
2 	 Cornbustivel*
3 	 Aluguel*
4 	 Manutencao*
5 	 Encargos Fiscais/Previdenciarios*
6	 Pneus*
7	 Lucro*
8	 Outros (especificar)*

TOTAL GERAL R$:

*Componentes meramente exernplificativos, podendo ser suprirnidos ou acrescidos de acordo corn a real
cornposicâo do custo da proponente.
** DEVE ACOMPANHAR A PROPOSTA DE PREçOS.

_ocai)_______ - de 	 de

Nome completo do Representante Legal e assinatura
Função

Processo Licitatórjo

oIha n° b ?3 6
D,*g Ergade PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VIII
MODELO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO - PREGAO PRESENCIAL N. 2 083/2013

•Contrato'de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO e a empresa
nos termos da Legislaço Vigente e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob on g 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhorARNll.DO RIEGER, brasileiro, casado, portadorda Carteira de Identidade RG n 9 903.579-6/PR edo CPF
rig 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n.9 919, Municipio de Pato Bragado,
Estado do Paraná, e

CONTRATADA: 	 ....................................................................pessoa juridica de direito privado
inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n2	 ............................................. .estabelecida	 na

CEP	 ..................................neste	 ato
representada por seu ................................Senhor ...............................................portador da Cédula de
Identidade	 ri ......................... e 	 do CPF/MF	 n 2	.....................................residente 	 e	 domiciliado	 na

........CEP ......................acordam e ajustam 0 presente contrato, nos termos da Lei N.2
8.666/93, de. 21 de junho de 1993, suas alteracOes subsequentes e legislaço pertinente, Licitação
modalidade PREGAO PRESENCIAL N.2 ..... ./2013 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observacOes e responsabilidades das partes.

1- CLAUSULA PRIMEthA - DO OBJETO:
1.1 Prestaçâo de serviços medicos, na especialidade de Ginecologia e Obstetricia, pequenos procedimentos
na area, e serviços de Medico Auditor relativo as AIHS liberadas para o Municipio de Pato Bragado, através
do SUS, sendo:

ITEM 1— Valor mensal R$ ......
Atendimento de serviços medicos, na especialidade de ginecologia e obstetrIcia, as MunIcipes de Pato
Bragado - PR, em nümero aproximado de ate 14 (catorze) consultas diárias; acompanhamento de pre-natal e
encaminhamento de partos, quando necessario; realização de pequenos procedimento ambulatoriais de
urgência e emergência. 0 local de realizacao dos serviços será em sala própria junto ao Centro de SaUde do
Municiplo, ou na ClInica de atendimento a Mulher e Criança. Os serviços devero ser realizados 03 vezes par
semana, em dias a serem combinados com a Secretaria de Saüde, (horário sugerido das OShOOmin as
11h30min, quando o atendimento for no perlodo matutino e das lShOOmin as 17hOOmin horas, quando 0
atendimento for no perlodo vespertino. Todos as equipamentos e o material de consumo para as
atendimentos serão fornecidos pela Secretaria Municipal de SaUde.

ITEM 2— Valor Mensal R$ .........
Servicos relacionados a procedimentos medicos, para realização de ate 10 (dez) procedimentos mensais,
para prestaçao de serviços de Colposcopia, Cr10 Cauterizaço e lnserção de DIU. Qs serviços deverào ser
prestados na Secretaria Municipal de Saüde de Pato Bragado - PR, situada a Rua Florianópolis - Centro, no
Municipio de Pato Brgado - CEP 85.948.000; A Contratada devera dispor de profissional para realização dos
serviços no mInimo uma vez por semana, com carga horária minima de 04 (quatro) horas, ou conforme a
necessidade previamente agendada pela Secretaria Municipal de Saüde, visando atender as pacientes

Processo Licitatorio

At Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/000	
'1
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encarninhadas por medico ginecologista; Todos as equipamentos e o material de consumo para as
realizaçôes dos procedimentos serão fornecidos pela Secretaria Municipal de Saáde.
Valor rnáximo por procedimento efetivarnente realizado:

a) por procedirnento de Colposcopia R$
b) por procedimento de Criocauterizaçäo R$ ......
c) por procedirnento de lnserção de DIU R$ .....

ITEM 3—Valor Mensal R$ ......
Prestaçâo de serviços de Medico Auditor relativo as AIHS liberadas para o Municiplo de Pato Bragado,
através do SUS, e outros serviços de auditoria médica necessários. Todos os materials e equiparnentos
necessários para a realizaçâo dos serviços contratados serào fornecidos pela Municipalidade.

Todos Os profissionais, que prestarão os serviços descritos nesta Clausula, deverão zelar pela boa conduta
e ética profissional, diante dos procedimentos realizados.

1.2 As frequencias, horários e locals de atendimento previstos não configurarn regra rigida e definitiva,
podendo sofrer variaçOes, de acordo corn a necessidade da Secretaria de Saüde e Fundo Municipal de Saüde,
combinada corn a disiionibilidade dos profissionais, não podendo, entretanto, ser alterada a carga horária do
serviço pactuado.
1.3 OrientaçOes detalhadas e diretrizes acerca dos procedimentos que constituem condicOes indispensáveis
ao fiel cumprirnento do contrato decorrente da presente Iicitaçäo constam no Terrno de Referenda, anexo
ao Edital de Licitaço - Pregâo 083/2013.
1.4 Todos as equipamentos e 0 material de consumo para as realização das consultas e procedimentos, serão
fornecidos pela Secretaria Municipal de Saude.

2- CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATIJAL:
2.1. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagarth a CONTRATADA o valor mensal de

H	 ).
2.2. No preço acirna retratado estâo computados, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
seguro, tributos de qualquer natureza, despesas e encargos trabalhistas e todas as dernais despesas, diretas
ou indiretas, relacionadas corn o fornecirnento do objeto da presente licitação.
2.3. Ressalvada a ocorrência de desequilibrio econôrnico financeiro devidamente comprovado, no haverá
durante o prazo de vigéncia deste Contrato qualquer reajuste do preço.

3- CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGENCIA DO CONTRATO:
3.1. 0 Contrato terá vigência ate 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado corn base na Legislacão vigente.

4- CLAUSULA QUARTA — DESPESA:
4.1. As despesas decorrentes da presente aquisiçào correrão por conta da seguinte dotacäo orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
1030214502.039 - Manutenção das Atividades de Assistência Médica Hospitalar e Laboratorial
3.1.90.34.00.3017 - Outras Despesas de Pessoal decorrente de contratação terceirizada
3.1.90.34.00.3018 - Outras Despesas de Pessoal decorrente de contratação terceirizada

Processo Licitatorio
5- CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO: 	

Foiha n°	 2
Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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5.1 . 0 pagarnento será efetuado sempre ate 0 10 (décirno) dia ütil do mês subseqUente ao da prestaço de
serviços, de acordo corn o nümero de procedirnentos realizados, devidamente autorizados pela Secretaria
Municipal de SaOde, ernediante a apresentaço de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, mencionando no
corpo da nota, o nómero do Processo licitatório. Juntamente corn a Nota Fiscal de cobrança, deverA estar a
relacao dos dias efetivamente trabalhados e relacão nominal dos pacientes atendidos pelo serviço medico,
tudo isto assinado também pelo Secretário Municipal de Saóde
5.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita Federal.
5.2 Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaçao dos itens, nürnero da Iicitação, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, nao apresentando rasura e/ou entrelinhas.
5.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela prápria Contratada, obrigatoriamente corn o nOmero do
CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitação e na proposta de preços, nào se adrnitindo Notas
Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou matriz.
5.4 A liberacao do pagamento fica condicionada a apresentaco de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (lNSS) e ao Fundo de Garantia par
Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situaço regular da Empresa no curnprirnento dos encargos
socials instituldos par lei;

5.5 0 pagarnento podera ser efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriarnente em name da mesma.
5.6 As retençOes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da rnäo de obra deste Contrato, seräo retidos
diretarnente na Fonte pagadora, quando for o caso.
5.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposicão contratual, as pagamentos
poderão ficar retidos ate posterior solucâo.

6- CLAUSULA SEXTA - DA EXECUçAO DOS sERvIços:
6.1. A prestaçâo dos servicos que constituem o objeto deste Edital deverá ser iniciada mediante e de acordo
corn a Ordem de Serviço a ser expedida pela Secretaria de Saóde.

7- CLAUSULA SETIMA - OBRIGAcOES DO CONTRATANTE:
7.1. Sâo obrigacoes do C0NTRATANTE:

7.1.1. Prestar as informacOes e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venharn a ser
solicitados pelos empregados do fornecedor;
7.1.2. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto licitado, desde que cumpridas todas as
exigências deste Edital, seus Anexos edo Contrato;
7.1.3. Vistoriar o objeto da licitaço, a tim de verificar sua compatibilidade corn a especificaçâo técnica
constante do instrumento convocatório e seus anexos.

8- CLAUSULA OITAVA— DAS 0BRIGAçOES DA CONTRATADA:
8.1. Constituem obrigaçôes da CONTRATADA:

8.1.1. Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes assurnidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificacão exigidas na licitaçäo;
8.1.2. Indicar o responsável par representa-la na execuçao do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que,
na ausência do responsável, poderão substituI-lo;
8.1.3. Efetuar as serviços dentro das especificaçOes e/ou condiçôes constantes deste Edital de Pregâo e
em seus Anexos;
8.1.4. Executar diretamente o Contrato, sern transferencia de responsabilidades ou subcontratacoes
no autorizadas pelo municipio de Pato Bragado; 	

Processo Licitatóruo

Fnlha
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8.1.5. .Responsãbilizar-se por quaisquer danos causados diretarnente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dab, quando do fornecimento do objeto;
8.1.6. Prestar todos as esciarecirnentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclarnaçoes a respeito da qualidade e desempenho do objeto
fornecido;
8.1.7. Cornunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anorrnalidade de caráter urgente e prestar Os

esciarecimentos que julgar necessàrio;
8.1.8. Prestar a servico que constitui o objeto no prazo e forma ajustados;
8.1.9. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade corn as oh
as condicöes de habilitaçao e qualificaçao exigidas no Pregâo.
8.1.10. Atender a todos Os pacientes corn zelo e dedicação, atuando com ét
as servicos prestados

9- CLAUSULA NONA - OBRIGAçôES SOCCAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO
9.1. Adicionalmente, deverá a CONTRATADA:

assurnidas, todas

e eficiencia, em todos

9.1.1. Responsabilizar-se por todos Os encargos previdenciários e obrigaces sociais previstos na
Iegislaço social e trabaihista em vigor, obrigando-se a saldé-los na época frópria, vez que os seus
empregados nâo manterâo nenhum vinculo empregatIcio corn o Municipio de Pato Bragado;
9.1.2. Responsabilizar-se por todas as providencias e obrigaçöes estabelecidai na legislaçao especIfica
de atidentes de trabalho quando, ern ocorrência da espécie, forem vitirnas as eus empregados no ato
do fornecimenfo do objeto licitado ou em conexâo corn ele, ainda que acontecido em dependencia da
Sede Administrativa do CONTRATANTE;
9.1.3. Assumir todos os encargos de possivel dernanda trabalhista, civil oil penal, relacionadas ao
fornecirnento do objeto licitado, originariarnente ou vinculada por prevenço,tonexäo ou continência;

9.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pebos encargos fiscais e comerciais rdsultantes da adjudicaço
do objeto deste Pregâo.

9.2. A inadimplencia do-fornecedor, cam referéncia aos encargos estabelecidos nesta cláusula, no transfere
a responsabibidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar d objeto deste Contrato,
renunciando a CONTRATANTE expressarnente a qualquer vincubo de sobidariedade, ativa ou passiva.
9.3. E expressarnente proibida ao fornecedor a veiculaçao de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorizaço do MunicIpio de Pato Bragado.

10- CLAUSULA DECIMA - osRlcAcOEs GERAIS DO CONTRATADO
10.1. Deverá a CONTRATADA observar, ainda, o seguinte:

10.1.1. E expressamente proibida a contrataçäo de servidor pertencente ab quadra de pessoal da
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, ou que nela ocupe cargo de confiànça, durante a vigéncia
deste Contrato;
10.1.2. E expressamente proibida, tambern, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se
houver prévia autorizaço do CONTRATANTE.

11- CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA— DAS ALTERAçOE5 CONTRATUAIS:
11.1. 0 preço contratado não sofrerã qualquer reajuste pebo periodo de 12 (doze) meses a contar da data da
assinatura do cantrato, salvo necessidade de recornposiço do equilIbrio econômicó-financeiro, corn pedido -
devidamente protocolado no setor cornpetente, juntarnente corn docurnentos que eetivamente cornprovem
a necessidade do reajuste, expresso ern reais, observado o padrâo rnonetário oficial,Uncbusive para fraço.
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11.1.1. Os dados pertinentes ao restabelecirnento da relação que as partes pactuararninicialmente
deverão ser dernonstrados par rneio do preenchirnento de Planilha de Decornposiço de Preços a ser
confrontada corn a Planilha de Composição de Custos apresentada quando da realizaçào da respectiva
Licitação.

11.2. 0 prazo de duracao para a execuço do objeto, que é originalmente de 06 (seis) meses, podera ser
revisto nas hipoteses e forma a que alude o art. 57, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1893.

11.2.1. Em caso de prorrogaço, após 12 (doze) meses, o preço contratado poderi ser revisto corn
base no indice oficial utilizado pela CONTRATANTE, 0 IGP-M.

12- CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
12.1. A CONTRATADA, garantida a ampla defesa e o contraditOrio, está sujeita as seguintes penalidades:

12.1.1. Multa diana de 0,5% (cinco décimos par cento) sabre o valor total do Contrato, pelo
descumprirnento de obrigaçöes fixadas.
12.1.2. Adverténcia, multa de 10 % (dez por cento) sabre o valor total do Contrato e suspenso
ternporãria do direito de licitar e contratar corn o CONTRATANTE e pessoas juridicas pelo mesrno
controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, no caso de inexecuço total ou parcial
do objeto, sern prejuizo das dernais corninaçOes legais.
12.1.3. Impedimenta de licitar e de contratar corn a Adrninistraçào Püblica e pessoas juridicas pela
rnesrna controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem as
rnotivos determinantes da puniçäo ou ate que seja prornovida a reabilitaço perante a prOpria
autoridade quesplicou a penalidade, garantido o direito a ampla defesa e contraditorio, quando:

12.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato;
12.1.3.2. Ensejar o retardarnento da execuçäo do objeto do Pregào;
12.1.3.3. Nâo mantiver a proposta, injustificadarnente;
12.1.3.4. Cornportar-se de rnodo inidOneo;
12.1.3.5. Fizer declaraço falsa;
12.1.3.6. Corneter fraude fiscal; e
12.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

12.2. Comprovado impedimenta ou reconhecida força rnaior ou caso fortuito, devidarnente justificado e
aceito pelo CONTRATANTE, ficará a CONTRATADA isenta das penalidades.
12.3. As sançOes previstas no subitem 12.1.2. serào aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela rnais branda
e culminando na mais severa.
12.4. A sancão de impedimenta de licitar e contratar corn a Adrninistraço Püblica poderá ser aplicada a
CONTRATADAjuntamente corn a de rnulta prevista no subitern 12.1.2.
12.5. As penalidades de rnulta devero ser recolhidas no prazo rn5ximo de 15 (quinze) dias contados da data
de sua notificação, podendo a autoridade cornpetente deterrninar seu desconto diretarnente das quantias
par ventura devidas ao contratado.

13- CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO
13.1. Ressalvado o direito a ampla defesa e ao contraditorio, será o contrato rescindido nas seguintes
hipóteses:

13.1.1. Descumprirnento das condiçoes constantes neste Edital, ern seus Anexos e no próprio Contrato;
13.1.2. For a CONTRATADA declarada inidônea para licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo, nos
terrnos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n. 2 8.666, de 21 de junho de 1893;
13.1.3. For a CONTRATADA impedida de licitar e contratar corn a Adrninistração nos termos do artigo
72 da Lei Federal n. 2 10.519, de 17 de julho de 1902. 	
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13.2. 0 CONTRATANTE poderá rescindir a Cantrato em face de razäes de interesse püblico, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tat conduta, devendo anulá-
to par ilegalidade, de alicia ou par provocaçao de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

13.2.1. As proponentes no teräa direita a indenizacão em decarrência da anulaçao do Contrato,
ressalvado o direito do cantratada de boa-fe de ser ressarcido pelos encargas que tiver suportado no
cumprimento do avençado.

13.3. A comunicaço da rescisâo au anulacâo do Cantrato deverá ser feita pessoalmente, au par
correspondéncia corn aviso de recebimento.

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel a endereço da CONTRATADA, a comunicação
set-6 feita par meia do Diana Oficial ou Jamal de Grande circulacäo, par duas vezes consecutivas,
considerando-se rescindido ou anulado a cantrato, a cantar da Oltima publicaçao.

13.4. Independentemente das previsôes retro indicadas, a CONTRATADA poderá solicitar a resciso do
Cantrata na ocorrência de fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força major, devidamente
campravado e aceito pelo CONTRATANTE, e que venha camprometer a perfeita execuçäo contratual.

14 - CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAçAO
APLICAVEL
14.1. Para tadas as efeitos de direita e para melhor caracterização da execuçâo do abjeto, bem como para
definir pracedimentos e narmas decomrentes das abrigaçoes ora contraidas, integram este Contrato as
dacumentas do Edital de Pregäo Presencial n2 . 083/2013 e, em especial, o Terma de Referência do Processa,
a propasta de preço e as documentas de habilitaçao da CONTRATADA.
14.2. A execuço do Contrato será disciplinada pelas dispasiçôes tegais e regulamentares aplicáveis as
abrigaçäes ora contraidas, especialmente a Lei Federal n.2 8.666, de 21/06/1893, Lei Federal n.2 10.519, de
17/07/1902.

15- CLAUSULA DECtMA QUINTA - DO FORO COMPETENTE:
15.1. As questäes decarrentes da execução deste Contrata, que na possam ser dirimidas
administrativamentá, sero processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Randan-PR,
corn exclusäa de qualquer outro, par mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e vatidade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual tear
e forma, para que surtam um so efeito, as quais, depois de lidas, s5o assinadas pelas representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixa.

Pato Bragado - Pr, - de 	 de 2013.

MUNICIPtO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO
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(Oeverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 9 083/2013

TERMODECREDENCIAMENTO

A empresa PATRICIA COSTA BRUM & CIA. LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n _17.838,774/0001-99,
corn sede a RUA SAO PAULO, 173 CENTRO SALA 04, neste ato representada pelo(s) sócios, Srfl PATRICIA
COSTA BRU.M RG 09933418-7 CPF/MF 028.568.486-80 residente na RUA INDEPENDENCIA n 92369, Bairro
FRANKFURT, Cidade de MARECHAL CANDIDO RONDON Estado PARANA pelo presente instrurnento de

516.189.749.04 residente na SETE DE SETEMBRO n 9 1143, Bairro CENTRO, Cidade de MARECHAL
CANDIDO RONDON Estado PR , a quern confere(m) amplos poderes para junto ao MunicIplo de Pato
Bragado, praticar os atos necessários corn relaçâo a Iicitaçäo na modalidade de Prego Presencial sob n2
083/2013, usando dos recursos, interpô-Ios, apresentar lances, negociar preços e dernais condiçôes,
confessar, transigir, desistir, firrnar compromissos ou acordos, receber e dar quitaçäo, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, corn ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firme e
valioso, e em especial, para esta licitaçao.

Por ser expressâo da verdade, firmarnos o presente

MARECHAL CANDIDO RONDON, 11DE JULHO de 2013.

PATRICIA COSTt3RU1F—cc
RG 09933418-7 / CPF 028.568.486-80
Funçäo: MEDICA

Processo Licitatóno
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(Oeverá ser entregue fora dos envelopes n 9 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n.9 083/2013

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABIUTACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa PATRICIA COSTA BRUM & CIA. LTDA - ME, inscrita no
CNPJ n.2 17.838.774/0001-99, por interrnedio de seu representante legal, o Sr.(a) PATRICIA COSTA
BRUM, portador(a) do documento de identidade RG n. 9 09933418-7, emitido pela SSP/RJ, e do CPF n.2
028,568.486-80, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.519/02, que
cumpre plenamente as requisitos de habilitaçâo exigidos no Edital do Pregâo acinia mencionado.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

MARECHAL CANDIDO RONDON, hOE JULHO de 2013.

PATRICIA COSTA BRUM
RG 09933418-7 / CPF 028.568.486-80
Funçäo: MEDICA

Tv
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ANEXO VII

PROPOS1A DE PREOS

PATRICIA COSTA BRUM E CIA. LTDA - ME

MARECHAL CANDIDO RONDON, 11 de JULHO de 2013.

A Comissâo de Licitaçäo
Ref.: Pregão Presencial n.9 083/2013

Prezados Senhores:
Apresentamos e submetemos a apreciaçäo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Prestaçao de serviços de .GINECOLOGIA E OBSTETRICIA., nos termos do Objeto da Licitaçâo, modalidade
Pregâo nft 083/2013, conforme relacionado abaixo:

Valor mensal global proposto: R$ 6420,00
Sendo:

Item 1: Valor Mensal R$ 3400,00 (consultas ambulatoriais)
Item 2: Valor Mensal R$ 2350,00 (media da soma unitária dos itens x 10 procedimentos)
Item 3: Valor Mensal R$670,00

0 prazo de validade da proposta de preços é de 15 (quinze) dias corridos.

Dados bancários: BANCO UNIPRIME
CONTA CORRENTE: 72166-2
AGENCIA: 4105-0

Declaramos que, em nossos preços, estâo incluidos todos Os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitaçâo, tais como materiais, aparethos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mo de obra, encargos socials, administraçäo, lucro e qualquer outra despesa incidente
sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçôes das norrnas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realizaçâo dos trabalhos.

r

ocessoitatoric
Fotha n° ("1 'S

Pato Bragado - PR

Atenciosamente,

PATRICIA COSTA BflNr—	--
RG 09933418-7 / CPF 028.568.486-80
Funçâo: MEDICA



PLANILHA DE coM poslçAo DE CUSTOS

Ao Pregoeiro do Municiplo de Pato Bragado - Pr
Pregào Presencial n] 083/2013

ITEM	 QUANT.	 DESCRIçAO	 UNIT. R$	 TOTAL
1	 Despesas	 corn 4.000,00	 4.000,00

profissional
2 	 Combustivel* 	 500,00	 500,00
3 	 Aluguel*	 250,00	 250,00
4 	 Manutencao*	 250,00	 250,00
5	 Encargos	 200,00	 200,00

fiscais/Previdenciarios
6 	 Pneus*	 50,00	 50,00
7 	 Lucro*	 1.170,00	 1.170,00
8 	 Outros (especificar)* 

TOTAL GERAL R$ 6.420,00

*Componentes merarnente exemplificativos, podendo ser suprimidos ou acrescido de
acordo corn a real composiçäo do custo da proponente.
**DEVE ACOMPANHAR A PROPOSTA DE PREOS

MARECHAL CANDIDO RON DON, 11 DE JULHO DE 2013.

?ri
CR	 ii 0':_2co
Un 

PATR A COSTAtIkUi
FuNçAo: MEDICA
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Composicão de valores unitários

ITEM 2 - Serviços relacionados a procedimentos medicos, para realização de ate 10 (dez)
procedimentos mensais, para prestaçâo de serviços de Colposcopia, Crio Cauterizaço e Inserço
de DIU. Os servicos deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saüde de Pato Bragado - PR,
situada a Rua Florianópolis - Centro, no MunicIpio de Pato Bragado - CEP 85.948.000; A
Contratada deverá dispor de profissional para reaIizaço dos servicos no minimo uma vez por
sernana, corn carga horária minima de 04 (quatro) horas, ou conforme a necessidade previamente
agendada pela Sec?etaria Municipal de Saüde, visando atender as pacientes encarninhadas por
medico ginecologista; Todos os equipamentos e o material de consumo para as realizaçOes dos
procedimentos serão fornecidos pela Secretaria Municipal de Saüde.
Valor máxirno por procedimento efetivamente realizado:

Nosso valor unitário por procedimento é o seguinte:

a) por procedirnento de Colposcopia R$ 245,00
b) por procedimento de Criocauterização R$ 260,00
c) por procedimento de lnserção de DIU R$ 200,00
d) por procedimento de cauterização quImicaR$ 235,00

Patricia Costa Brumm
RG 09933418-7/I CPF 028.568.486-80
Funçâo: Médica

Processo LicitatOrlo
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r.ri Lei i10.406/2002.1).
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CONTRATO SOCIAL
PATRICIA COSTA BRUM & CIA. LTDA

PATRICIA COSTA BRUM, brasileira, natural de Tombos - MG,
divorciada, medica, portadora da Carteira de Identidade no.
09933418-7 DPTC/ Instituto de Identificaçao Felix Pacheco - RJ e
CPF 028.568.486-80, residente e dorniciliada na Rua lndependencia,
n°. 2369, Bairro Frankfurt, na cidade e comarca de Marechal
Candido Rondon, estado do Paranã, CEP 85.960-000 e, ISABEL
CRISTINA AMARO COSTA, brasileira, natural de Faria Lemos - MG,
casada pelo regime de cornunhâo universal de bens, advogada,
portadora da Carteira da OAB n°. 75158 OAB/MG e CPF
605.415.716-72, residente e domiciliada na Rua Ouro Branco, n°.
450, Centro, na cidade de Conselheiro Lafaiete, estado de Minas
Gerais, CEP 36.400-000, resolvern, pot este instrumento particular
d9 contrato e na melhor forma de direito, constituir urna Sociedade
Empresária Limitada, de acordo corn a Lei n°. 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, corn regencia supletiva pela lei n°. 6.404/76 de 15
de dezembro de 1976, pelas demais disposiçOes legais aplicaveis a
espebie e pelas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA -. NOME EMPRESARIAL E EN pEREc0: A sociedade
girará sob o norne ernpresarial de: PATRICIA COSTA BRUM & CIA. LTDA, corn
sede na Rua São Paulo, n°. 173 - Sala 04, Centro, na cidade e cornarca de
Marechal Candido Rondon, estado do Paraná, CEP 85960-000.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tern par objetivo
rnercantil a ramo de: Atividade médica arnbulatorial com recursos pare realização de
procedimentos cirUrgicos, exames complementares e consultas; Atividade de clinica
médica.

CLAUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciara suas atividades ern 25 de marco de 2013 e seu
prazo de duração e indeterrninado.

CLAUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social será de R$ 10.000,00
(dez milreais) divididos em 1.000 (mil) quotas, no valor nominal de R$ 10,00 (dez
reais) cada uma, integralizados neste ato ern moeda corrente do pals, assim
distribuidos entre os sôcios:

PA
	 [tI!]

01	 10
TOTAlS
	 0	 100	 1.000

CLAUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE, DOS SOCIOS: A responsabilidade
de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas: mas todos respondem
solidariamente pela integralizacao do capital social, conforme disposto no art. 1.052



Processo Licitatorjo

CONTRATO SOCIAL
PATRICIA COSTA BRUM & CIA. LTDA

CLAUSLILA SEXTA - FILIAIS . E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrirou fechar filial ou outra dependencia, no pals ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sôcios.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO ETRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas
são indivlsiveis e nao poderäo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos outros sôcios, a quernfica assegurado, em igualdade de
condiçOes e preco, o direito de preferencia para a sua aquisicão se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçâo contratual pertinente.

Parágrafo ünico: 0 sôcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de sues
quotas deverá notificar por escrito ao outr.o sócio, discrirninando a quantidade de
quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça
ou renuncie ao 4ireito de preferencia, que deveré fazer dentro de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da notificaçao ou em prazo maior a criterio do socio
alienante. Se todos Os sócios manifestarem seu direito de preferencia, a cessão das
quotas se fara na proporçao das quotas qua então possuirem. Decorrido esse prazo
sem que seja exercido o direito de preferéncia, as quotas poderão ser livremente
transferidas.	 -

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administracão da sociedade caberá a PATRICIA COSTA BRUM,
corn os poderes e atribuiçoes de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representé-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante orgaos
pUblicos, instituiçoesfinanceiras. entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários a gestäo e consecução dos objetivos ou a
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

§ 1 0 - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bern como onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorizaçäo
do outro sOcio.

§ 2° Faculta-se ao administrador, nos limites dos seus poderes, constituir
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de
mandato os atos e operacOes que poderão praticar e a duração do mandato, que, no
caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

§ 30 - Poderão ser designàdos administradores nao socios, na forma prevista no art.
1.061 da Lei n°. 10.406/2002.

§ 40 - Quando nomeado e devidamente qualificado no contrato ou alteraçao
contratual, 0 administrador não sácio considerar-se-ã Investido no cargo mediante
aposição de sua assinatura no proprio instrumento.

§ 50 - A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer
As fo	 lidades da legislacao vigente.

c
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CONTRATO SOCIAL
PATRlCIA COSTA UM CIA. T - C	 C
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CLAIJSULA NONA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO 0 Administrador
declara, sob as penas da lei, que nao está impedido de exercer a administracâO da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenacAo criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos deja, a pena que vede, ainda que temporariarnente, o
acesso a cargos publicos; ou par crime falirnentar, de prevaricacão, peita ou
suborno, concussäo, peculato, ou contra aeconomia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa'da concorrencia, contra as relaçUes de
consurno, fé pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os socios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo. de "prO labore", observadas as
disposicOes regularnentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES
F!NANCEIRAS F PARTICIPAcAO DOS socioS NOS RESULTADOS: Ao termino
de cada exercicio social, coincidente com o ano civil, as administradores prestarao
contas justificadas de sua administracäo, procedendo a elaboracâo do inventário, do
balanço patrimonjal' e demais demonstracoes contábeis requeridas pela legislacâo
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de
Contabilidàde, participando todos as sócios dos lucros ou prdas apurados, na
mesma proporcâo das quotas de capital que possuern . na sociedade.

Paragrafo Unico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrirnoniais
em periodos inferiores ha um ano, e a lucro apurado nessas demonstracôes
intermediárias, poderá ser distribuldo mensalmente aos socios, a titulo de
Antecipacâo de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada urn. Nesse
caso seré observada a reposicão dos lucros quando a distribuicâo afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n°. 10.406/2002.

DAS CONTAS: Nos quatro
socios deliberarão sobre as

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - ,JULGAMENTO
meses seguintes ao termino do exercicia social, Os

contas e designaräo administradores quando for o caso.

Paragrafo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data rnarcada para a reunião, 0

balançb patrimonial e o de resultado economico devern sér postos, porescrito, e
corn a prova do respectivo recebimento, a disposicão dos socios qua nâo exerçam a
administracão.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE SÔCIO:
FalecendO ou interditado qualquer soda, a sociedadecofltifluará suas atividades
cam as herdeiros, sucessores e a incapaz. Nâo sendo possivel ou inexistindo
interesse destes ou dos-sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado corn base na situação patri?nonial da sociedade, a data da
resolução, verificada em balanço especialmeTit&ieQantado.

Paragrafo Unico - 0 mesmO procedimento.será adot$o em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçao a seu sacio.
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CONTRATO SOCIAL
PATRICIA COSTA BRIJM&CIA. LTDA

C	 C	 .1
C	 •	 .-	 -

0

CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Marechal
Cândido Rondon, estado do Paraná, para a exercIcio e a cumprimento dos direitos e
obrigacOes resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer
outro, par mais privilegiadb que seja. 	 -

E, por estarem assim, em perfeito acordo, em tudo a quanto neste
instrumento particular fol lavrado, obrigam-se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo
em todos os seus termos, assinando-o, em 03 (trés) vias de igual teor e forma.

Marechal Candido Rondon - PR, 22 de marco de 2013.

ISABEL CRISRO COSTAPATRICI

II

Documento	 par:

n

RG:	 SSP-PR.
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDU
.1

TRIA F 
COMERCIO 

EXTERIQR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

jjii

[I•

\

I"

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Páciina: 0011
Certifucamos quo as informaçoos abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Cornorclal e silo vigentes
na data da sue oxpediçào. 	 -	 -	 - -	 -
Nome Empresarial 	 -
PATRICIA COSTA BRUM & CIA. LTDA ME
Naturoza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 	 -	 -
NUmero do ldentifucaçaa do Registro do	 CNPJ	 Data do Arqulvamento do 	 Data do Ink
Empresas - NIRE (Sodo)	 Ato Constitutive 	 do Atividad
412 0757292.9	 XXXXXXXXXXXXXX 	 27(03(2013	 251031201

Endoroço Complete (Logradouro, N O e Complemento, Bairro, Cidado, UF, CEP)
RUA SAO PAULO, 173-SALA 04, CENTRO, MARECI-IAL CANDIDO RONDON, PR, 85.960-000
Objoto Social
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAAO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS,
COMPLEMENTARES E CONSULTAS; ATIVIDADE DE CLINICA MEDICA.

Capital: R$	 10.000,00	 Microomprosa ou
(DEZ MIL REAlS) 	 Empresa do Poquono Porto

(Lei n0 12312006)

Capital lntegraiizado: R$
	

10.000,00

-
	 (DEZ MIL REAlS)

.1.

H

SOcioslParticipaçâo no CapitaliEspecio do SociolAdministradorlTOrmlno do Mandate
Nome/cPF ou CNPJ	 Particlpacao no ca pital (RS) Es pécio do Socio

PATRICIA COSTA BRUM	 9.900,00 SOCIO
028.568.48640	 -

ISABEL CRISTINA AMARO COSTA	 100,00 SOCIO
605.415.716.72

.4-

Oltimo Arquivamento
Data: 2710312013	 NOmoro: 20131768980

Ate: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento (5):

Situaçao
REGISTRO ATIVO

MARECHAL CANDIDO RONDON PR, 08 do juiho do 2013
•	 13/392092-5

nitioo ii Di lvi [l 11:11 JIll

SEBASTIAO MOTFA
SECRETARIO GERAL

-A •

•	 •A,

• .•z•. I
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I - #	 •w.
.• -'1 <1

.=4
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Licitatório

Foiha no C) S cIf

Comp!ovante de Inscrição e de Situaçao Cadastral

Contribuinte,

Confira as dados de ldentificacao da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergencia, providencie junta a
RFB a sua atualizaçao cadastral.

REPCIBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUIER0DEINSCRcAO	 I COMPROVANTE DE INSCRIcAO E DE sITuAcAo DATADEBERTURA
17.838.114I0001-99	 I	 2110312013
MATRIZ	 I	 CADASTRAL

NOSE Eh'RESPRLAL
PATRICIA COSTA BRUM & CIA. LTDA - ME

TtflJLO DO ESTA8ELECvENTO (NOW DE FANTASIP
BRUM MED SERVICOS MEDICOS

CODIGO E DEscRrck) DAATMI1ADE ECONOM2CAPRINCIPftZ.
86.30-5-01 - Atividade medica ambulatorial corn recursos para reatizaçoo do procedirnentos cirUrgicos

I CODIGO E oEscRIçAo DAS ATMDPDES ECONOWJCPS SECUNDMLAS
'6.30-5-02 - Atividado médica ambulatorial corn recursos para realizaçâo do exames complementares
.i6.30-5-03 - Atividade medica ambulatorial restrlta a consultas

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 WUhERO	 COPEPLErCNTO
RSAO PAULO	 113	 SALAO4

CEPBNRROIDISTRRO	 MUNICIPID	
PR85.960-000	 CENTRO	 MARECHALCANDIDORONDON	 PR

DATA DA SfluAcAo CAOASTRPJ.
21103/2013

DATA DA SrTUAçAO ESPECIAL
AS A

Aprovado pela lnstrucao Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011.

E..aido no dia 0510712013 as 17:55:57 (data e hora de Brasilia). 	 Pagina: 111
[Voltar I

A RFB agradece a sua visita. Para informaçOes sobre politica de privacidade e uso, cli que aciui.
Atualize sua página

Il

Path Bragado - PR



IMPtIt41RI ! VOLTAR

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscricão:	 17838774/0001-99

Razão Social: PATRICIA COSTA BRUM E CIA LTDA ME

Nome Fantasia:BRUM MED SERVICOS MEDICOS

Endereço:	 RSAO PAULO 173 SALA 04 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO RONDON / PR
/ 85960-000

A Caixa EConômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifiCa que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situacâo regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova Contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuicöes e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigacôes corn o FGTS.

Validade: 20/06/2013 a 19/07/2013y"

Certificação Nümero: 2013062016355292157913

Informaçäo obtida em 05/07/2013, as 17:09:42.

A utilizacâo deste Certificado para os fins previstos em Lei esté condkionada a
verificacâo de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

0 ..

Processo Licitatorio

Foiha n°	 f5 5
Path Bragado - PR



Certidao Negativa de Debito 	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws  mv2.asp?COMS...

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

N o 000192013-14025774
Nome: PATRICIA COSTA BRUM & CIA. LTDA - ME
CNPJ: 17.838.774/0001-99,,"

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constam
pendéncias em seu nome relatives a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da Uniâo (DAU).

Esta certidào, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exciusivamente as contribuiçöes previdenciârias e
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, nao abrangendo Os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçöes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao e valida pars as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julhode 1991, exceto para:

- averbaçào de obra de construçâo civil no Registro de lmOveis;
- reduçao de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresãrio, conforms definido pelo
art.931 da Lei n o 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinçao de entidade ou sociedade empresâria ou simples.

A aceitaçao desta certidão está condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão ernitida corn base na Portaria C nj nta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Ernitida em 0410412013._v
Vélida ate 01/10/201

Certidao emitida gratuitament

Atençao:qualquer rasura pu emenda invalidará este documento.

Processo Licitatorio

Foiha n°	 (
Path Bragado - PR

ide!	 12/07/2013 11:20



MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: PATRICIA COSTA BRUMfr CIA. LTDA - ME
CNPJ: 17.838.77410001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado qua vierem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendencias em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscricOes em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidao, ernitida em nome da matriz e vãlida para todas as suas fihiais, refere-se exclusivamente
a situação do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, nao abrangendo as contribuiçOes
previdenciárias e as contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitacão desta certidâo esté condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n o 3, de 02/05/2007.
Emitida as 19:02:51 do d06/04/2013 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 03/10/2013.7
Cadigo de controle da certidâo: 24A3.ID8C.E766.836F

Certidao emitida gratuitamente.

Atençâo: qualquer rasura ou emenda in41idara este documento.

Prócesso Licitatorio

FoUls n° C) SF
Pato Bragado - PR



4.
	 Estado do Parana'

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenaçao da Receita do Estado

Certidao Narrativa de Inexistencia de Inscrição de Nome Empresarial ou
CNPJ no Cadastro de Contribuintes do ICMS

NO 10621326-19

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ
17.838.774/0001-99, não consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da
Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná, näo possuindo, portanto, nümero de
inscriçao estadual, de acordo corn pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.
Esta certidao näo isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes
do ICMS do Parariá, para as casos previstos na Iegislaçao.

Obs: A presente Certidâo Narrativa compreende a nome empresarial citado, náo contemplando as
suas variaçOes, tais comb, abreviaçOes Cu semelhanças.

A autenticidade desta Certidâo devera ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.b

Esta Certidäo tern validade ate 04/08/2013 Fornecimento Gratuito

Estado do Parana
WJ'	 Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidäo N O 10621326-19

Emitida Eletronicamente ña Internet
0510712013-17:24:38

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Prócesso Licitatorio

Foiha n° C) '5
Pato Bragado - PR
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RON DON
Estado do Parana
Secretaria da Fazenda

Certidão Negativa de Débito

N06082 12013

Dad Os do Contribuinte:
C.N.P.J.:	 17.838.77410001-99
COdigo:	 3148440
Contribuinte: PATRiCIA COSTA BRUM & CIA. LIDA
Endereço: RUA SAO PAULO, 173- SALA 04
Bairro:	 SEDE
Cidade:	 MARECHAL CANDIDO RONDON
Estado:	 PR
CEP:	 85960000

Finalidade da Certidäo: PARA FINS DE COMPROVAçAO PRÔPRIA.

Certldäo Negativa:

Certifico, para Os devidos fins, que INEXISTEM DEBITOS referentes a Tributos
Municipais, inscritos ou náo em DIvida Ativa, em nome do contribuinte acima
citado, ate a presente data.

Reserva-se o direito do Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente apuradas
mesmo as referentes a periodos compreendidos nesta CERTIDAO.

A aceitação do presente certidâo esté condicionada a verificação de sua valldade
no Internet no endereço: 	 .mcrpr.gov.br ou no setor tributOrio da
Preleitura

Observação: Esta Certidão é valida somente para o contribuinte acima citado.

ProCesso LiCitatório

Foiha n° ()
Path Bragado - PR

Validade: 60 dias a partir do data de emlssâo. 	 Emitido em: 05107/2013 as 17:31:17
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PODER JUDICIARI0
JUSTIcA DO TRAEALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABAr.HISTAS

& CIA. LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)Nome: PATRICIA COSTA BRUN
CNPJ: 17.838.774/0001-99
Certidào n°: 32399503/2013
ExpedicàO: 05/07/2013,,XS
Validade: 31/12/2013 7 180
de sua expedicào.

17:13:38
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-Se que PATRICIA COSTA BRUM & CIA. LTDA - ME (MATRIZ E FIILTAIS)

inscrito(a) no CNPJ sob 0 no 17.838.774/000199, NAO CONS!&._dO

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidào ernitida corn base no art. 642-A da ConsolidacäO das Leis do

Trabalbo, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na ResolucâO AdrninistratiVa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidâo são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores a data da sua expedicão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relacão

a todos Os seus estabelecirnentos, agendas ou filiais.
A aceitacão desta certidão condiciona-se a verificacãO de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).

Certidão emitida gratuitamente.

INF0R}mçAo INPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhiStas constam os dados
necessârios a identificacão das pessoas naturais e juridicas
inadirnplentes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigacöeS
estabelecidas em sentenca condenataria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoihimentos previdenciárioS1 a honorárioS, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentOs determinados em lei; ou cjçcorrentes

de execucão de acordos firmados perante C Minstério tilbtho do

	

Trabalho ou Cornissão de Conciliacào Prévia.	 W

	

I)Qvidae e sugestöes: cdt@tst.jus.br 	 rrocesso Licitatorjo
Foiha no 1) hñ

Pato Bragado. PR



REP(JBLICA FEDERA TI VA DO BRASIL

COMARCA BE MARECHAL CANDIDO RONDON- ESTADO DO PARANA
CARTOR!O DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITARIO PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR HERACLIO GOMES FILHO

!Maria Terezin/ia Sequineldè Camargo
Titular

.flfriano Pereira Los Santos
Carla Patricia Sobrinfio La Camargo
Clean liezer La Gamargo
gracielè !4lartins Leuscfi
Sandra SMara Signora
Sc/iirlei cBeatriz Costa
AUX. JURAMENTADOS

CERTIDAO (NEGATIVA)

CERTIFICU, a pedido da parte interessada, qurevendo os livros e
o sistema informatizado de distribuiçäo CIVEL (CIvel) sob minha guarda, existentes neste
cartório, verifiquei näo epjjstar nenhuma AAO DE FALENCIA, RECUPERAAO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

PATRICIA COSTA BRUM & CIA. LTDA-ME. - inscrita no CNPJ sob n°
17.838.774/0001-990, corn sede na Rua São Paulo, centro, neste Municipio e Cornarca.

CERTIFICO, rnais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro
do FOrurn local ern 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuidos.

o REFERIDO E VERDADE B DOU FE. 	 7
MarechalRndido Rondon, 09 de jfl9io de 2013 - 11:35 horas.

Processo LicitatOrio

Foiha ri°
Pato Bragado - PP



ANEXO III

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n.2 083/2013.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa PATRICIA COSTA BRUM & CIA. LTDA-ME, inscrita no
CNPJ n. 9 17.838.774/0001-99, por intermedio de seu representante legal, o Sr4a) PATRICIA COSTA
BRUM, portador(a) do documento de identidade RG ri. 9 09933418-7, emitido pela SSP/RJ, e do CPF ri.Q
028.568.486-80, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimenta legal e que
näo fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas
esferas.

Par ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

MARECHAL CANDIDO RONDON, 11 DE JULNO de 2013.

PATRICIA COSTA BRUM
RG 09933418-7 / CPF 028.568.486-80
Funçäo: MEDICA

Processo Licitatôrio

Foftia n° c )12) 9
Palo Bragado - PR



ANEXO IV

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregao Presencial nft 083/2013.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

PATRICIA COSTA BRUM & CIA. LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.2
17.838.774/0001-99, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) PATRICIA COSTA BRUM,
portador(a) do documento de identidade RG n. 2 09933418-7, emitido pela SSP/RJ, e do CPF n.2
028.568.486-80, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6 2, do artigo 27, da Lei n2 6.544, de 22
de setembro de 1889, encontra-se em situaço regular perante o Ministérlo do Trabalho no que se
refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituiçáo Federal, ou seja, não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 17 (dezoito) anos em horário noturno de trabaiho ou
em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressäo da verdade, firmamos a presente.

MARECHAL CANDIDO RONDON, 110 JULHO de 2013.

PATRICIA C09RUM
RG 09933418-7 / CPF 028.568.486-80
Funçâo: MEDICA

Processo Licitatorio

Folhan°

Pato Bragado - PR



ANEW V

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial nft 083/2013.

Declaração tie inexisténcia de impedimenta legal para licitar ou contratar corn a Administração

Prezados Senhores:

PATRICIA COSTA BRUM & CIA.LTDA - ME, inscrita no CNPJ n. 2 17.838.774/0001-99, por
intermedio de seu representante legal, a Sr.(a) PATRICIA COSTA BRUM, partador(a) do documenta de
identidade RG fl.2 09933418-7, emitido pela SSP/RJ, e do CPF fl. 2 028.568.486-80, DECtARA, sob penas
da Lei, que, que no existem impedimentas legais para licitar ou contratar corn a Administracäo Püblica,
em qualquer tie suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

MARECHAL CANDIDO RONDON, 11 DE JULHO de 2013.

RG 09933418-7 / CPF 028.568.486-80
Funçâo : MEDICA

Processo Licitatorio

Folba n° C 6 '4
Pato Bragado - PR



ANEXO VI

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 083/2013

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Comp lementar 122/19061

Pelo presente instrumento, a empresa PATRICIA COSTA BRUM & CIA. LTDA - ME, inscrita no
CNPJ fl.9 17.838.774/0001-99, corn endereco RUA SAO PAULO, 173 - CENTRO, por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a) PATRICIA COSTA BRUM, portador(a) do documento de identidade RG n.9
09933418-7, emitido pela SSP/RJ, e do CPF fl. 9 028.568.486-80, DECLARA, sob penas da Lei, que se
enquadra como (rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos termos do Artigo
32 caput, incisos I e 1 da Lei Complementar vigente.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

MARECHAL CANDIDO RONDON, 11(01E JULHO de 2013.

PATRICIA CosrAtilijj:n'
RG 09933418-7 / CP.F 028.568.486-80
Funçâo: MEDICA

Prócesso Licitatorlo

Foiha n°	 & S
Pato Bragado - PR



SONIA ROSELI MANZKE 5CR
CO-PR 21.167/0-2

SCHERER - Assessoria Empresarial Ltda.

DECLARACAO

Deolaramos para os devidos fins que a empresa PATRICIA

COSTA BRUM & CIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrta no

CNPJ sob n.° 17.838.774/0001-99, corn sede e foro na Rua São Paulo, N.°

173, Centro, nesta Cidade e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado

do Paraná, tendo como sócia administradora PATRICIA COSTA BRUM,

portadora da Cedula de Identidade Civil N.° 09933418-7, SSPIRJ, iniciou suas

atividades em 27 de Marco de 2013.

Sendo esta a expressão da verdade, datamos e finnarnos a

presente para que surta os efeitos legais desejados.

Marechal Cândido Rondon, 12 de Juiho de 2013

P rocessO Licitatório

olhan° C'(o
Pato Bragado - PR



DEcLARAçA0

BRUM MED SERVIOS MEDICOS , corn sede na RuaSão Paulo 173, sala
04, Marechal •Cândido Rondon, PR, inscrita no CNPJ sob o n°
17.838.774/0001-99 1 na qualidade de contratada, neste ato representada por
seu sócio Sra Patricia Costa Brurn, observando o Artigo 148, Inciso II § 1 da
Instrução Normativa INSS MPS/SRP n° 3 de 14 de julho de 2005, vem declarar
a .Prefeitura do Municipio de Pato Bragado .para fins de dispensa da
retençao de INSS, qua:

a)	 Os serviços foram prestados pessoalmente pelos socios da
ern.presa.

Por ser verdade firma a presente para que produza os efeitos Iegais.

.Marechal Candido Rondon. 26 de Abril de 2013.

Assinatura do Representante Legal
Nome: PATRICIA COSTA BRUM

CPF: 028.568.486-80

Processo Licita
Foiha no ()6*

Pato Bragado - PR
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-PA

Certificado
. qyp
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0
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o Conselho Regional de Medicina do Estado do PARA, de acordo corn a Resoluçao CFM
n° 001845/2008, certifica que registrou, em 01/06/2009, no hvro n° 6, sob n° 2598, folha n°

99, a qualificaçao da medica

PATRICIA COSTA BRUM
CRMn° 8760

na especialidade de
GINECOLOGIA E OBSTETRICIA
Corn validade ern todo o TerritOrio Nacional.
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA n.2 105/2013
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitaçào e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitaço - Pregào, na forma Presencial 083/2013, que tern como objeto
a Contratação de Mao de Obra para prestaçao de serviços medicos (ginecologista/obstetricia),
para atendimento junto a Unidade de Atenção Bñsica SaUde da FamIlia do Municipio.

Aos doze dias do mês de julho do ano de dais mil treze, as onze horas e dez minutos, nas
dependências da sala de reuniOes, da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná,
sito a Avenida Willy Barth, nümero dois mu, oitocentos e oitenta e cinco, reunirarn-se o Pregoeiro
Municipal Senhora Neiva Angele Mundt Bressan, juntamente corn a integrante da Equipe de Apoio
senhora Disel Daiane Bortolato, para abrirem, julgarem e deliberarern sabre as propostas de
preços bem corno a habilitaçào e adjudicaçäo do objeto do certame ao licitante vencedor do
Pregâo Presencial n. 2 083/2013, o qual tem coma objeto a Contratação de Mao de Obra para
prestaçao de serviços medicos (ginecologista/obstetricia), para atendimento junto a linidade de
Atenção Básica Saüde da Familia do Municipio de Pato Bragado - PR, conforme descrito no Objeto
da Licitação em EpIgrafe. 0 Edital foi arnplamente divulgado no Diana Oficial do Municipio e site
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Apesar da ampla divulgaçâo, apenas 01 (uma)
empresa do rarno retirou o Edital junto a Secretania Municipal de Administração, conforme
docurnentação anexa ao Edital convocatónio, tratando-se da empresa Patricia Costa Brum & Cia
Ltda - ME, a qual protocolou os envelopes, em tempo hábil. Aberta a sessão deste Pregao, o
pregoeiro deu as boas vindas a todos os presentes, e os documentos protocolados já estavam em
poder do Pregoeiro. Doravante, nenhurn outro documento poderá ser adicionado aos envelopes
protocolados, no terrnos do Edital, com exceção dos solicitados pelo Pregoeiro, visando instruir
rnelhor o processo. 0 Pregoeiro solicitou a apresentaçao dos documentos de Credenciamento,
cuja empresa estava representada e credenciada pelo procurador, o senhor Ataldes Kist. Em
seguida, o Pregoeiro solicitou ao credenciado para apresentar a Declaração de que cumpre
plenarnente os requisitos de habilitaçào, a qual foi prontamente entregue, conforme
documentaçao cornprobatónia, anexa ao processo. A partir de entho, partimos para abertura do
envelope n.2 01, com a respectiva proposta de precos apresentada pela Licitante, a qual cotou
preco para todos os itens do objeto desta Licitaçào, ao valor global mensal de R$ 6.420,00 (seis
mil, quatrocentos e vinte reais), assirn composto: Item 1: valor mensal de R$ 3.400,00 (três mil e
quatrocentos reais); Item 2: Valor mensal de R$ 2.350,00 (dois mil, trezentos e cinquenta reais);
Item 3, valor mensal de R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais). A proposta atendeu os requisitos
minimos previstos no Edital efoi declarada habilitada no processo. De acordo corn o disposto no
item 16 (dezesseis) do Edital de Licitaçâo, o Pregoeiro classificará para participar da etapa de
apresentação de lances verbais o autor da proposta corn o menor preço e todas as proponentes
que tenham apresentado propostas de preço, no máxirno, 10% (dez por cento) superiores ao
menor preço Global ofertado. Considerando haver somente uma Licitante e consequenternente
Proposta Habilitada, o pregoeiro rnotivou o credenciado a ofertar nova proposta, nesta fase de
lances verbais, visando melhorar o preço global da proposta, para prestaçào dos serviços do
objeto da licitação em pauta. 0 representante credenciado da Licitante, nao rnanifestou interesse
em melhorar o preço, argumentando que os valores estao no limite máximo efti que a licitante
pode prestar as serviços solicitados no Objeto do Edital desta Licitaçâo. Com ist41\e considerando
que já tivemos urn (01) processo anterior a este para contratar tai( - rviços - jegão Presencial

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.4ó01-Ô5
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado . \earckta

Path Bragado - PR



Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ri. 2 050/2013, que resultou DESERTO, e diante da necessidade de contratar seMço medicos de
ginecologista para atendimento no Centro de SaUde do Municipio, o Pregoeiro aceitcu a proposta
inicial e considerou a mesma válida neste processo. Em seguida, procedeu-se a abertura do
envelope n 2 02, contendo a documentaçäo para a habilitaço das licitantes classificadas, cujos
documentos foram analisados e rubricados. Os documentos apresentados pela licitante estavam
conforme solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta válida bern corno os
documentos conforme solicitados, o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORAE ADJUDICA 0 OBJETO
DESTA LlcllAçAo, em todos os [tens, para a Licitante Patricia Costa Brum & Cia Ltda - ME, ao
valor global final de R$ 6.420,00 (seis mil, quatrocentos e vinte reals) mensal. 0 pregoeiro apenas
citou a licitante vencedora, que as serviços a serern prestados deverào estar em conforrnidade
corn o Termo de Referenda, anexo ao Edital de Licitação - Pregão Presencial n. 2 083/2013. ApOs
isto, e como não.houve manifestação de nenhuma das partes, encerrarnos esta reunião e sessão
as onze horas e trinta e seis rninut . Esta ata vai assinada pelos membros da comissão presentes
Nâo houve pedido de erposição 	 recurso.

Processo Licitatorio

FoIhan°

Pato Bragado - PR
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abril de 2013.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO MUNICIPAL

PREGAO PRESENCIAL N.2 083/2013
OBJETO: Contrataçâo de Mao de Obra para prestaçao de serviços medicos
(ginecologista/obstetricia), para atendimento junto a Unidade de Atençao Básica Saüde da FamIlia
do MunicIpio.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Criteria de Julgamento citado no Edital de Licitação - Pregão Presencial n.2
083/2013, que é a Menor Preço Global, apresentamos a proposta da empresa Patricia Costa Brum
& Cia Ltda ME, como a de menor preço, a qua[ cotou preço para todos as itens ao valor global
final mensal de R$ 6.420,00 (seis mil, quatrocentos e vinte reais). Declaramos airida, que a
proponente classificada atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Processo Licitaforjo

Foiha n°
Path Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Est do do Paraná1

PAFtEGER JURIDICO MUNICIPAL

PARECER CONCLUSIVO

Processo LicitatOrio,Modalidade Pregao Presencial fl. 0 083/2013

Registro de Preços

Assunto: Análise Final da Licitaçào Pregâo Presencial no 083/2013

PARECER:

Retornarn os autos para exame do procedirnento licitatório na
modalidade Pregao Presencial n° 083/2013, tipo "menor preço global", visando a
contrataçäo de empresa especializada para disposiçao de profissional
(ginecologista/obstetra), para atendimento junto ao Posto de SaUde e Unidade de
Atenção Básica da FamIlia do Municipio de Pato Bragado - PR., conforme descriço
no Termo de Referencia anexo a este Edital.

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei no 10.520, de 17/07/2002,
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicaçao de aviso da licitaçao na
imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia 03/07/2013, bern corno no Diário
Eletrônico, no dia 02/07/2013, ficando definida a data de 12/07/2013, para a realizaço
da sessão püblica para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
docurnentaçao de habilitaçao. Assirn sendo, foi respeitado o interstIcio mInirno de 8
dias entre as datas de publicaçAo e da reuniäo.

Apesar de amplarnente divulgado nos órgäos de irnprensa regional e,
mesmo tendo sido deserto o pregäo que antecedeu este processo licitatorio, apenas
uma entpresa do ramo retirou o edital e apresentou os envelopes de habilitaçAo e
proposta dentro do prazo hábil, sendo ela a empresa PATRICIA
CIA LTDA, conforrne anotado na ata 105/2013.

Depois de identificado o seu representante, rnediante 
Foiha n° -

comprovada a existência de poderes para a forrnulaçao das propostas, lances e dernais
atos, relativos ao certarne, foi dado inIcio a sessAo püblica do PregAo, sendo recebidos
os envelopes contendo a proposta de preço e docurnentaçao de habilitaçao.

Conforme relatado na Ata da SessAo PiThlica - Ata no 105/2013-, a
Unica proposta foi classificada, no valor global de R$ 6.420,00 (seis mil, quatrocentos

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 Pginai
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Es11 do Paraná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL
e vinte reais) e, ao ser indagado pelo pregoeiro sobre a intenção em oferecer lances,
este manifestou negativarnente, permanecendo corn o valor original da proposta,
justificando que o valor ofertado encontra-se no limite. Sendo assim, por estar dentro
dos parâmetros exigidos pelo Edital o pregoeiro aceitou a oferta do Unico licitante.

Na sequencia, o pregoeiro e sua equipe, os quais sào responsáveis pela
anãlise da documentaçao, verificararn os docurnentos apresentados, os quais, segundo
parecer em ata, atenderarn plenamente as exigéncias editalIcias.

Desta forma o pregoeiro adjudicou o objeto do certarne a Unica
empresa licitante, conforme parecer de julgamento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regern a matéria, opinarnos favoravelmente pela homologaçao do procedimento, nos
termos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 12 dejulhqde 2013.

Marlize DiFlene

OAB/PR 41.
Procuradora M

Processo Licitatórjo

Fotha n° C)
Palo Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HoMoLoc3AçAo
Pregâo Presencial n.2 083/2013
OBJETO: Contrataço de Mo de Obra para prestaço de serviços medicos
(ginecologista/obstetrIcia), para atendimento junto a Unidade de Atenção Bésica Saüde da FamIlia
do MunicIpio.

Em atenção as atribuiçOes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administraçào a providenciar o ti-Amite legal para efetivar a contrataçào
da empresa Patricia Costa Brum & Cia Ltda - ME, para prestação dos serviços previstos no Objeto
do Edital em pauta, ac, valor global final mensal de R$ 6.420,00 (seis mil, quatrocentos e vinte
reais), tudo conforme Parecer JurIdico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo
Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 12 de julho de 2013.

%ldo(
Prefeito do MunicIplo

CPF 034.113979-34
Preleita Mui*ipaI

PU	 NODI,IRO
RALIM Dkvo C2C1AL..,

d.	 fl

esso Licitatorjo

m-

Foihano______________________
Pato Bragado - PR
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